
po 
MAT 

Q10- 
US DA ROSÃ11ORO - SC 
Auxiliar da SALC. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO 10  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois AUTUO o processo sob 
o n° 64278.012130/2020-70, o qual trata de aquisição de Gêneros Alimentícios, material 
descartável e material de limpeza, através do Pregão Eletrônico n° 10/2021, volume extra, 
constituído de 79 (setenta e nove) folhas numeradas e rubricadas, visando atender as 
necessidades do Comandou 0  Grupamento de Engenharia, conforme se segue: 

1) DIEx n° 28-Hotel/Cmdo l Gpt E, de 10 de novembro de 2021 Fi 02 

2) Despacho do Ordenador de Despesas Fi 07 

3) Anexo B - Relatório de Pesquisa de Preços Fi 08 

4) Arquivos Digitais da Pesquisa de Preços Fi 25 

5) Abertura do Pregão Eletrônico 2/2022 Fi 26 

6) Edital Pregão Eletrônico N° 2/2022 Fi 28 

7) Termo de Referência Fi 45 

8) Despacho do Ordenador de Despesas Fi 60 

9) Ata de Registro de Preços N° 2/2022 Fi 61 

10) Anexo C - Minuta do Termo de Contrato Fi 67 

11) Anexo D - Modelo da Proposta de Preços Fi 71 

12) Dou - Aviso de Licitação Fl 74 

13) DIEx n° 380-SALC/Cmdo lGpt E, de 28 de dezembro de 2021 Fi 76 

14) DIEx n° 382-SALC/Cmdo lGpt E, de 29 de dezembro de 2021 Fi 78 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia! 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DIEx n2  28-Hotel/Cmdo lGpt E 

NUP: 64278.01213012020-70 

João Pessoa, PB, de 10 de novembro de 2021. 

Visto: 
Do Gestor dos MHEx/Cmdo 12  Gpt E 

Ao Sr Ordenador de Despesas do Cmdo 12  Gpt E Em / / 2021 

Assunto: Solicitação de Gêneros Alimentícios, 

material descartável e material de limpeza 

licitações no Ministério do Exército - Port Min Nr 

305, de 24 Mai 95 (IG 12-02). 

Anexo: 1) Termo de Referência 

2) Mapa Comparativo de Preços; e 

3) Pesquisas de Preços 

Nos termos do contido na legislação citada na referência, solicito-vos providências no 

sentido de aprovar a requisição do MATERIAL descrito no Demonstrativo de Necessidades anexo 

destinados aos MEIOS DE HOSPEDAGEM do Comando do 12  Grupamento de Engenharia: 

GENEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL UND
QTD VALOR

TOTAL 
ESTIMADO  

ADOÇANTE ASPECTO FÍSICO: PÓ FINO 

BRANCO; INGREDIENTES: ESTÉVIA; 

ESPECIFICAÇÕES ADICIONAIS: PRODUTO DE 

REFERÊNCIA: ADOÇANTE LINEA SIMILAR OU CAIXA COM 17
12 2 

DE QUALIDADE SUPERIOR; 100% STÉ VIA; 50 UN
,2 6 08,42 

EM SACHÊ DE 0,80 GRAMAS, CAIXA 

CONTENDO 50 UNIDADES. CATMAT 368135. 

APRESENTAR AMOSTRA. 

BISCOITO SABOR: SALGADO 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 

2
RECHEIO TIPO: COQUETEL; ESPECIFICAÇÕES

PACOTE 170 7,06 1.2000  2 
ADICIONAIS: PRODUTO DE REFERÊNCIA:

/ O 

PETIT SALGADO FORTALEZA SIMILAR OU DE 

QUALIDADE SUPERIOR; EMBALAGEM: 

DIEx N 2  28- MeREx, de 10 Nov 2021—Alimentos/descartáveis/limpeza - Fracassados Pregã o 10/2021.. 1 
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VALOR 
 ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL UND QTD ESTIMADO TOTAL 

PACOTE COM 400 GRAMAS. CATMAT 

353195. 

BISCOITO SABOR: SALGADO 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INTEGRAL E 

SEM RECHEIO TIPO: CREAM CRACKER 

ESPECIFICAÇÕES ADICIONAIS: PRODUTO DE 

3 REFERÊNCIA: BISCOITO NESTLÊ NESFIT PACOTE 170 G 200 3,94 788,00 

SIMILAR OU DE QUALIDADE SUPERIOR; 

TIPO: SABOR ÁGUA E GERGELIM, 170 

GRAMAS CAT MAT 460235. APRESENTAR 

AMOSTRA 

CHÁ ALIMENTAÇÃO TIPO: MISTO; USO: 

ALIMENTÍCIO; SABOR: CAMOMILA, 

4 CIDREIRA E MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: CAIXA 130 9,99 1.298,70 

SACHÊ COM 1,6 G. CATMAT 482723; OBS: 

APRESENTAR AMOSTRA 

CHÁ ALIMENTAÇÃO TIPO: CHÁ DE 

HORTELÃ; USO: ALIMENTÍCIO;
CAIXA COM 

5 APRESENTAÇÃO: SAQUINHOS DE 10G
10 UN

150 8,01 1.201,50 

CATMAT: 305799; OBS APRESENTAR 

AMOSTRA. 

CÔCO RALADO INGREDIENTES: AMÊNDOA 

DE CÔCO APRESENTAÇÃO: TRITURADO 

6 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM KG 250 39,83 9.957,50 

AÇUCAR. CATMAT 421669: OBS: INATURA: 

APRESENTAR AMOSTRA 

MANTEIGA TIPO: PRIMEIRA QUALIDADE, 

COMPOSIÇÃO: COM SAL. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRAZO VALIDADE ENTRE 90 E 

180 DIAS: PRODUTO DE REFERÊNCIA: 

MANTEIGA SACHÊ VIGOR, SIMILAR OU DE
UNIDADE 30 13056 3 916 80 

QUALIDADE SUPERIOR APRESENTAÇÃO: ' 

SACHE DE 10G, TIPO: CAIXA CONTENDO NO 

MÍNIMO 192 UNIDADES DE 10 GRAMAS. 

CATMAT 446393. OBS: APRESENTAR 

AMOSTRA 

MANTEIGA TIPO: PRIMEIRA QUALIDADE, 

COMPOSIÇÃO: COM SAL. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRODUTO DE REFERENCIA 

MANTEIGA ITACOLOMY POTE DE 3 KG, 
8

SIMILAR OU QUALIDADE SUPERIOR;
Pote 3 KG 20 150,85 3.017,00 

CONSERVAÇÃO O A 5, PRAZO VALIDADE 

ENTRE 90 E 180 DIAS CATMAT 446393. OBS: 

APRESENTAR AMOSTRA 
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VALOR 
ITEM &6iC ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL UND QTD 

ESTIMADO 

MEL ABELHA TIPO: 12 QUALIDADE, 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 500 G 

APLICAÇÃO: ALIMENTAÇÃO HUMANA 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO 

DE REFERÊNCIA: MEL APIS VIDA ORGANICO, Embalagem 150
28,70 4.305,00 

SIMILAR OU DE QUALIDADE SUPERIOR MEL 500 G 

ABELHA, PURO, APRESENTAÇÃO BISNAGA 

OU FRASCO DE 500 G, ORGÂNICO, SELO DE 

QUALIDADE CATMAT 413364 OBS: 

APRESENTAR AMOSTRA. 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO: PURO, 

ESPÉCIE VEGETAL: SOJA, TIPO QUALIDADE: 

TIPO 1; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
EMBALAGEM 

10 PRODUTO DE REFERÊNCIA: OLEO LIZA,
900 ML

150 9,66 1.449,00 

SIMILAR OU DE QUALIDADE SUPERIOR; 

CATMAT 463692. OBS: APRESENTAR 

AMOSTRA. 

TOTAL PARCIAL 174.198,69 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL

UND QTD ESTIMADO TOTAL 

COPO MATERIAL: POLIPROPILENO CAPACIDADE: 
PACOTE 

11 50 ML; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORMA 

ALTA GRADUADO APLICAÇÃO CAFÉ. CAT MAT.
C/ 100 150 4,90 735,00 

UN 
461329. APRESENTAR AMOSTRA 

TOUCA, TIPO: DESCARTAVEL, MATERIAL: 
POLIPROPILENO, COR: BRANCA, CAIXA 

12 CARACTERISTICAS ADICIONAIS: TAMANHO COM 100 1.000 26,48 26.480,00 

UNICO COM ELASTICO CATMAT 332930. OBS: UN 

TOUCA PARA BANHO. APRESENTAR AMOSTRA. 

TOTAL PARCIAL 61.848,60 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL UND
QTD VALOR VALOR 

ESTIMADO TOTAL 

AREIA - FILTRAÇÃO DE ÁGUA; MATERIAL: 

AREIA QUARTZOSA; TAMANHO EFETIVO: 
SACO COM 25 

13 0,4 A 0,42 MM; APLICAÇÃO: FILTRAÇÃO
KG

100 52,18 5.218,00 
ÁGUA; CARASCTRÍSTICAS ADICIONAIS: 

SACO COM 25 KG; CATMAT 254485; 

DIEx N2  28- MeHEx, de 10 Nov 2021—Alimentos/descartaveis/Limpeza - Fracassados Pregã o 10/2021... 3/6 
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ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL UND

QTD VALOR 

ESTIMADO TOtAt— 

APRESENTAR AMOSTRA DIGITAL. 

DETERGENTE ENZIMÁTICO COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: ENZIMÁTICO, 

BIODEGRADOR RESIDUOS, 

BIORREMEDIADORES COMPOSTOS POR 

MICRO-ORGANISMOS NATURAIS 

BENÉFICOS, CONTER, EM ALTA 

CONCENTRAÇÃO, BACTÉRIAS SAPRÓFITAS 

QUE DECOMPÕE E DIGEREM GORDURAS E 

OUTROS RESÍDUOS ORGÂNICOS, 

14 COMBATENDO AS BACTÉRIAS
com 500 

EMBALAGEM 72

92,30 6.645,60 
PATOGÊNICAS. RESTAURARA

GRAMAS 
FUNCIONALIDADE IDEAL DE 

ENCANAMENTOS, FOSSAS E CAIXAS DE 

GORDURA, ELIMINAR O MAU CHEIRO, 

EVITAR ENTUPIMENTOS E INFESTAÇÃO DE 

INSETOS. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

PRODUTO DE REFERÊNCIA: 

BIODEGRADADOR ENZILIMP SIMILAR OU 

DE QUALIDADE SUPERIOR; CATMAT 482985 

- APRESENTAR AMOSTRA. 

LIMPADOR IMPUREZAS, APLICAÇÃO: 

LIMPEZA DO FORNO COMBINADO 

MODELO SELF COOKING CENTE, TIPO: 

15 PASTILHA DETERGENTE. INFORMAÇÕES EMBALAGEM 144
2280 3.283,20 

ADICIONAIS: PRODUTO DE REFERÊNCIA: COM 250 ML
' 

LIMPADOR DE FORNO EASY-OFF SIMILAR 

OU DE QUALIDADE SUPERIOR. CAT MAT 
440044 OBS: APRESENTAR AMOSTRA 

SABÃO PASTA, SABAO EM PASTA COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PRODUTO DE 

REFERÊNCIA: PASTA GIENEX TRADICIONAL 

SIMILAR OU DE QUALIDADE SUPERIOR; 

APLICAÇÃO EM LIMPEZA DAS MÃOS; 

ASPECTO PASTOSO COM 

16 MICROPARTÍCULAS; CARACTERÍSTICAS POTE 900 G 96 9,85 945,60 

PRINCIPAIS: COM ALTA CONCENTRAÇÃO DE 
PARTÍCULAS MINERAIS QUE AUXILIAM NA 
REMOÇÃO DAS SUJEIRAS MAIS PESADAS; 
LIMPEZA PESADA COM AÇÃO 

DESENGRAXANTE. CATMAT 136387; OBS: 
APRESENTAR AMOSTRA. 

SABONETE ASPECTO FÍSICO: SÓLIDO;
CAIXA C 400 

17 COMPOSIÇÃO: À BASE DE MANTEIGA DE
UN

10 247,86 2.478160 
KARITÉ, ILIPÉ E MANGA; CARACTERÍSTICAS 
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2. Os itens constantes dessa requisição foram licitados no pregão eletrônico SRP n2  

10/2021, ficando fracassados, tendo sido cancelados no julgamento, sendo necessário que seja 

realizada nova tentativa de licitação mediante pregão eletrônico para registro de preços, tendo 

em vista que a demanda desse material permanec 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL UND

QTD ESTIMADO 

ADICIONAIS: TIPO HOTEL; PRODUTO DE 

REFERÊNCIA: SABONETES LUXO 20 

GRAMAS - REALGEM'S SIMILAR OU DE 

QUALIDADE SUPERIOR; ASPECTO FÍSICO 

SÓLIDO, PESO 20 GRAMAS, TIPO COM 

PERFUME, FORMATO RETANGULAR, OU 

REDONDO; APLICAÇÃO PELE NORMAL; 

OUTRAS FRAGRÂNCIAS MELÃO, JASMIM, 

PITANGA, LAVANDA, ERVA DOCE, CAIXA 

COM 400 UNIDADES; CATMAT 443278; 

OBS: APRESENTAR AMOSTRA DO 

PRODUTO. 

SOLUÇÃO LIMPEZA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

ÁCIDO FOSFÓRICO A 80%, FINALIDADE: 

REMOÇÃO DE FERRUGEM, CROSTAS E 

OXIDAÇÃO, APLICAÇÃO: LIMPEZA DE 

INSTRUMENTOS DE AÇO INOXIDÁVEL, 

18
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

UNIDADE 48 9,89 474,72 
REVITALIZADORA. OUTRAS INFORMAÇOES: 

PRODUTO DE REFERÊNCIA: TIRA 

FERRUGEM VANTAGE, SIMILAR OU DE 

QUALIDADE SUPERIOR.FRASCO COM 50 

ML; CATMAT 405909 APRESENTAR 

AMOSTRA. 

TOTAL PARCIAL 68.049,02 

TOTAL GERAL 304.096,31 

DIEx N2 28 - MeHEx, de 10 Nov 2021—Alimentos/descartáveis/Limpeza - Fracassados Pregã o 10,2021... 5/6 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: Ô.  

1. Autorizo a abertura de licitação do tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

2. Providenciar abertura de Procedimento conforme a legislação vigente; e 

3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor 

Quartel-General em João PB, 10 de novembro de 2021. 

ALEX EV ND;' IOTTA—Coronel 
Ordenador de .espesas / Cmdo 12 Gpt E 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  2/2022 

Tendo tomado conhecimento do teor do DIEx n2  28-Hotel/Cmdo 1 Gpt E, de 10 de 

novembro de 2021, do Gestor dos Meios de Hospedagem deste Grupamento, acerca dos itens 

desertos ou fracassados do Pregão Eletrônico SRP n2  10/2021, informando a necessidade de abrir 

outro pregão eletrônico, para os referidos itens, RESOLVO: 

a. Determinar que sejam adaotadas as medidas administrativas necessárias para elaborar 

edital, termo de referência e demais anexos; 

b. Determinar que seja publicado o extrato do edital do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço n2  2/2022, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios, materiais descartáveis e 

material de limpeza; 

c. Publique-se; 

d. Junte-se o presente despacho aos autos do processo correspondente, os quais farão 

parte do processo NUP 64278.012130/2020-70 - Pregão Eletrônico SRP n2  10/2021, como Volume 

Extra. 

Quartel-General em João Pessoa-PB, 10 de novembro de 2021 

ALEX E A •Ta  CIOTTA — Coronel 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

"UM SÉCULO DE BLINDADOS NO BRASIL. BRAÇO FORTE NA DEFESA DA PÁTRIA. AÇO!" 
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PREZADAS SENHORAS E PREZADOS SENHORES LICITANTES FAVOR PREENCHER OS DAbÔAÂi( 
ENVIAR JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

l'ujrica 
1. 

RECOMENDAÇÕES 

1. NÃO REGISTRE PROPOSTA OU LANCE SUPERIOR AO VALOR ESTIMADO CONSTANTE DO TERMO 

DE REFERÊNCIA, A LEGISLAÇÃO VIGENTE NÃO PERMITE ACEITAR VALOR DE ITEM SUPERIOR AO 

VALOR ESTIMADO. 

2. ELABORE A PROPOSTA DE PREÇOS CONFORME MODELO DO "ANEXO D", DESTE EDITAL. 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 

CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP: 

TELEFONE: 

CELULAR: 

E-MAIL: 

Estabelecimento 

Bancário: 

Agência: 

Conta-corrente: 

Nome completo 

Profissão: 

Cédula de 

Identidade 

CPFIMF: 

Registro na 

Entidade 

(opcional): 

(Pregão Eletrônico SRP n2  2/2022, NUP 64278.012130/2020-70 1/18) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

     

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.012130/2020-70) 

Torno público, para conhecimento dos interessados, que o Comando do 12 Grupamento de 

Engenharia, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado à Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n2  2205 - Bairro dos Estados, em João Pessoa / PB, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 

preço por item, nos termos da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto n2  10.024, de 20 de 

setembro de 2019,do Decreto n2  7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n9  7892, de 23 de janeiro 

e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n2  01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa 

SEGES/MP n 9  03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei n2  11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 11 de janeiro de 2022 

Horário: 09:00 (nove) horas, pelo horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal —www. com  prasgovernamentais.gov.br  

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E MATERIAL DE LIMPEZA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.10 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a particip 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

(Pregão Eletrônico SRP n9 2/2022, NUP 64278.012130/2020-70 2/18) 
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3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 'vsítiq. 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela InfraestruturaZe—
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 
3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 92  da IN SEGES/MP n2  3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 

previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n2  8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores,concordata ouem processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n2  123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequ no 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

(Pregão Eletrônico SRP n9  2/2022, NUP 64278.012130/2020-70 3/18) 
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4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresaseTn 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo que microemesa, 

empresa de pequeno porte. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 70,  XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPn9  2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12  e no inciso III do art. 59  da Constituição 

Federal; 

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n9  

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 12  da LC n9  123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após \o 

encerramento do envio de lances. 

(Pregão Eletrônico SRP n2  2/2022, NUP 64278.012130/2020-70 4/18) 
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6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.10 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico—, -Elos  

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

(Pregão Eletrônico SRP n2  2/2022, NUP 64278.012130/2020-70 5/18) 
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ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.14 Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nL3  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n9  8.538, de 

2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo d 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 1,~f  
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7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista' %9'p4 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em'rS 

1. 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 32, § 22, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bensproduzidos: 

7.25.1 No pais; 

7.25.2 Por empresas brasileiras; 

7.25.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72  e 

no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2019. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a  execloíbiliáiMae 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8,6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas), sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (www.por-La(datrav'.sparevcia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das conuitas as
kuuí1c3 

 

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nQ 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n9  

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §39,  do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica: 
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9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2  5.764, de 

1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de lQ de maio de 1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não seria 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de bfarii 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 32  do Decreto n2  8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n2  5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG - 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG 
- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC - 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocaráfi  
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dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, segu -se outr/ 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriç ' a 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC n9  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2  8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 
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11 .2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a y 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, furidamentad 2' 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12  da LC n2  123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.10 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
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16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS iunca 

16.11-1omologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias1t1 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 32  da Lei n 2  8.666, de 1993; 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n 8.666, de 1993; 

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n2  8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

17.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses não prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposp no 
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art. 29, da Instrução Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6, III, 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes 

da contratação. 

17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 DO PAGAMENTO 

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3 Apresentar documentação falsa; 

22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 Não mantiver a proposta; 

22.1.7 Cometer fraude fiscal; 
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22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; Rubrica 

22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

22.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

22.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

22.5 Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

22.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n9  9.784, de 1999. 

22.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
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23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
Rubrica 

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preço 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 
23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

Iicita.salc@lgec.eb.mil.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço à Avenida Presidente 

Epitácio Pessoa n2  2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa - PB, CEP: 58.030-909, Seção de 

Aquisições, Licitações e Contratos, do Comando do 12  Grupamento de Engenharia. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.. 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fns de 

habilitação e classificação. 
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25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampli 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do portal Comprasnet: 

www.coprasoverrLawevtais.gov.br  ou no portal do Comando do 12  Grupamento de 

Engenharia: www.lgec.eb.mil.br/licitacoes,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, nos dias úteis, no 

horário das 9:00 às 12:00 e de 13:30 às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO A - Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO B - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso; 

25.12.3. ANEXO C - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso); 

25.12.4. ANEXO D - Modelo da Proposta de Preço. 

Quartel-general em João Pessoa - PB, 27 de dezembro de 2021. 

ALEX EV ND IOTFA—CORONEL 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

"UM SÉCULO DE BLINDADOS NO BRASIL. BRAÇO FORTE NA DEFESA DA PÁTRIA. AÇO!" 
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Rubrica 

1.2 Em caso de divergência entre a descrição do item constante do SIASG prevalece a descri 

do item constante neste Termo de Referência. 

1.3 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

TERMO DE CONTRATO pelas partes, NÃO prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

1.4 Será admitida uma variação de 5% para mais ou para menos nas dimensões ou conteúdo 

especificadas dos produtos. 

1.5 A indicação de marca em alguns itens é uma mera referência para o(s) mesmo(s). Conforme 

julgado em 27 de janeiro de 2016, o TCU reconheceu ser permitida menção a marca de referência 

no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em 

que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", "ou 

de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame 

demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência 

mencionada (TCU, Acórdão 113/2016, Plenário). 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente licitação tem o propósito de atender a demanda de gêneros alimentícios, 

descartáveis e limpeza para os Meios de Hospedagem e o Comando do 12 Grupamento de 

Engenharia. 

2.2 A aquisição dos referidos materiais atenderá as necessidades existentes para o 

funcionamento dos Meios de Hospedagens sob a responsabilidade do Comando do 12 Grupamento 

de Engenharia. São dois os hotéis sob gestão desta Organização Militar, a saber, Hotel de Trânsito 

de Oficiais (HTO), e Hotel de Trânsito de Subtenentes e Sargentos (HTS), fornecendo alimentação 

(café da manhã) e alcançando resultados satisfatórios com níveis adequados de higiene e limpeza 

em suas instalações. 

2.3 O funcionamento dos Meios de Hospedagem do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 

(João Pessoa - PB) exigem da Administração uma constante preocupação com a qualidade dos 

produtos, na preparação e o fornecimento de uma alimentação saudável, de excelente qualidade 

e a contento de seus hóspedes, de igual modo a higiene e a limpeza também são fatores 

inquestionáveis para a satisfação das pessoas que fazem uso das instalações dos hotéis. 

2.4 Para atender a esta demanda, o Comando do 12  Grupamento de Engenharia é provisionado 

com recursos orçamentários oriundos do pagamento de diárias de hospedagem. Ocorre que, a 

flutuabilidade dos índices de ocupação, característica inerente a qualquer meio de hospedagem, 

seja este público ou privado, ocasiona uma variação rio consumo estimado, no entanto é possível 

através dos históricos obter-se uma estimativa dos quantitativos a serem adquiridos, ensejando 

em aquisições parceladas e variáveis dos itens em debate. 

2.5 Em tal contratação pode ser adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP), visto que pela 

característica dos produtos pode haver necessidade de contratações com entregas parceladas 

conforme inciso II do artigo 32  do Decreto 7.892/2013 e, ainda, previsão de recursos 

orçamentários, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras 

governamentais na Administração Pública. 

2.6 O sistema de registro de preços possibilita a participação de outras unidades gestoras, que 

necessitem contratar os mesmos itens licitados, de acordo com o interesse manifestado nos autos. 

2.7 Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, valendo-se do 

Sistema de Registro de Preços em virtude exato enquadramento das necessidades do Comando do 

12 Grupamento de Engenharia (Órgão Gerenciador) e demais Unidades Gestoras participantes. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

(Pregão Eetrônico SRP n9  10/2021, NU  64278.012130/2020-70 
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3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específicd' 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

Art. 1, da Lei n° 10.520, de 2002. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1 O prazo para entrega dos bens será contado do dia seguinte ao recebimento da nota de 

empenho pela adjudicatária, seguindo RIGOROSAMENTE AS DATAS CONSTANTES no cronograma 

de entrega que será remetido, podendo a entrega ser dividida em quantas remessas forem 

necessárias, no horário das 09:00 às 11:30 e das 13:30 às 15:00, de segunda a quinta-feira, e de 

08:00 às 11:00 nas sextas-feiras: 

1.1.1 ATÉ 4 (QUATRO) DIAS UTEIS Para os Itens 1 ao 10, 

1.1.2 ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS: Para os demais itens. 

As entregas deverão ser entregues nos seguintes endereços: 
5.1.1 Comando do 12 Grupamento de Engenharia - Cmdo 12  Gpt E 

Hotel de Trânsito de Oficiais - Rua Desportista Aurélio Rocha 97, Bairro Pedro Gondin 

- CEP 58.031-000, pelo telefone 83 2106 1593 ou 1518 

Setor de Rancho (Aprovisionamento), ao chefe setor, no Aquartelamento do 12  Gpt E 

(Avenida Epitácio Pessoa, 2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, pelo 

telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511; 

Setor de Material (Almoxarifado), ao chefe setor, no Aquartelamento do 12  Gpt E 

(Avenida Epitácio Pessoa, 2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, pelo 

telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511; 

5.1.2 162  Regimento de Cavalaria Mecanizado - 162  RCMec 

Avenida Marechal Rondon s/n2  - Alto da Boa Vista - Bayeux - PB, CEP 58308-330, 

telefone: (83) 3232-1014 - E-mail: almoxarifado16rcmec@gmail.com;  

5.1.3 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - BAdmGu JP 

Praça Olavo Bilac, s/nQ, Varadouro, João Pessoa-PB, CEP: 58.010-060, telefone (83) 

3221-2635 - E-mail: salc@23csm.eb.mil.br;  

5.1.4 Colégio Militar do Recife - CMR - Av. Visc. de São Leopoldo, 198 - Cidade 
Universitária, Recife - PE, 50730-120 - (81) 2129-6390 - E-mail: almox cmr@hotmail.com  

5.1.5 150  Batalhão de Infantaria Motorizado - 150  BI Mtz - Av. Cruz das Armas, 253 

- Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58085-000, contatos pelo telefone (83) 

3222-9558 -e-mail: almox15bimtz@gmail.com.  

5.1.6 Hospital de Guarnição de João Pessoa - H Gu JP - Av. Presidente Epitácio 

Pessoa, 2121, Estados, João Pessoa - PB, CEP: 58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106- 1799 - 
E-mail: fiscadm@hgujp.eb.mil.br.  

5.1.7 10  Batalhão de Engenharia de Construção - 10  BEC - Rua Tonheca Dantas, 463 
- Penedo, Caicó - RN, 59300-000 - (84) 3421-2445. 

(Pregão Eletrônico SRP n2  10/2021, NUP 64278.012130/2020-70 



o 

. 



5.1.8 Hospital de Guarnição de Natal - H Gu N - Avenida Hermes da Fonseca, 1385, 
Tirol, Natal - RN, 59015-145 - (84) 3092 - 6728 - E-mail: almox@hgunatal.com.br  

5.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2(dois) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações exigidas pelas Resoluções da Agência de Vigilância Sanitária (ANVISA) relativas aos 

processos, meios e instalações, assim como dos controles utilizados na produção, armazenamento, 

transporte, distribuição, comercialização e qualidade dos produtos, constantes no site da Agência 

(http://www.anvisa.gov.br/alimentos/bp.htm)  e constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
.i... contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

5.6 Nos rótulos dos produtos não perecíveis devem constar o nome do produto, nome e 

endereço do fabricante, lista de ingredientes, conteúdo, identificação da origem, lote e data de 

validade. Quando necessário, deve ainda apresentar instruções de preparo e cuidados de 

conservação. Os produtos não perecíveis ofertados deverão ter em sua embalagem o prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) meses. 

5.7 Não serão aceitos produtos com embalagens sujas, amassadas, estufadas, enferrujadas, 

trincadas, furadas, abertas e com outros sinais de alteração. Nas embalagens transparentes, que 

permitem visualizar seu conteúdo, os alimentos não devem apresentar alteração na cor, no 

aspecto geral ou presença de materiais estranhos. 

5.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.9 Em caso de substituição dos materiais, o tempo de atendimento deverá ser de no máximo 

48 (quarenta oito) horas a partir da abertura do chamado da notificação. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

(Prego Eletrônico SRP ng 10/2021, NUP 64278.012130/2020-70 





objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

7.1.1.10 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990); 

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei n2  8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n2  8.666, de 1993. 

IjFlnbJ4) 
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10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

11 DO PAGAMENTO 

11.10 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 59, § 39,  da Lei n2  

8.666, de 1993. 

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei n9  8.666, de 1993. 

11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 

n9  3, de 26 de abril de 2018. 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n9  3, 

de 26 de abril de 2018. 

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
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créditos. 

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa. 

11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SI CAF. 

10.11.lSerá rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =lx N xVP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (TX) 1= (6/100) = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

12 DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
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não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado p1 
legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, aContratada que: 

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5 Cometer fraude fiscal; 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

14.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

14.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de 

até cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

16.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
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virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n2  9.784, de 1999. 

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1 O custo estimado da contratação é de R$ 354.258,73 (TREZENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS). 

Quartel-General e João Pessoa, PB, 27 de dezembro 2021 

RO'J1'.OPE F. —Capitão 

Respo. . ei '(Ter o 'e Referência 
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DESPACHO 

1. Aprovo este Termo de Referência, Processo Administrativo n° 64278.012130/2020-

70, tendo em vista o mesmo atender ao Disposto na Legislação da modalidade de licitação Pregão 

Eletrônico; 

2. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, tendo-o como 

motivado e em conformidade com o Inciso II, do Art 14, do Decreto n2  10.024, de 20 de 

setembro de 2019; 

3. Autorizo a abertura de licitação do tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços; 

e 

4. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a legislação 

pertinente em vigor. 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 27 de dezembro de 2021. 

ALEX EVARd CIO1TA - CORONEL 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 
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ANEXO B - MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

    

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2  X.2/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  2/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.012130/2020-70) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12  Gpt E), sediado na Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n2  2205 - Bairro dos Estados -João Pessoa/PB (CEP: 58.030-909), 

inscrito no CNPJ/MF sob o nQ 07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo seu 

Ordenador de Despesas - Sr. ALEX EVANDRO CIOTTA - Coronel, Ordenador de Despesas do 

Comando do 12  Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número 168.621.698-

07, portador da cédula de identidade n2  052101834-1 - MDEf, nomeado pelo Boletim Interno 

n2  43, de 5 de março de 2021 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 

na Portaria n2  1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS n2  2/2022, processo administrativo n.2  64278.012130/2020-70, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidades cotadas atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

no Decreto n.Q 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DESCARTÁVEL E DE LIMPEZA, especificados no 

subitem 

1.1.1 do Termo de Referência, anexo A do edital de Pregão n2  26/2021, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

(Ata de Registro de Preço -Pregão eletrônico i' 2/2022, NU  64278.012130/2020-70 1/6) 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Comando do 19 Grupamento de Engenharia (UASG 

160176) - Av. Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, 

CEP 58030-909, contatos pelo telefone (83) 2106-1617, nos dias úteis, de segunda a 

quinta-feira feira no horário das 9:00 às 12:00 e 13:30 às 16:30, e nas sextas-feiras, no 

horário de 08:00 às 12:00. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Av. Presidente Epitácio 

Pessoa, n2  2121, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909. 

3.2.1 Comando do 12 Grupamento de Engenharia - Cmdo 12  Gpt E 

Hotel de Trânsito de Oficiais - Rua Desportista Aurélio Rocha 97, Bairro Pedro 

Gondin - CEP 58.031-000, pelo telefone 83 2106 1593 ou 1518. 

Setor de Rancho (Aprovisionamento), ao chefe setor, no Aquartelamento do 12 

Gpt E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205— Bairro dos Estados —João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-

909, pelo telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511. 

Setor de Material (Almoxarifado), ao chefe setor, no Aquartelamento do 12  Gpt 

E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205—Bairro dos Estados—João Pessoa/PB)—CEP: 58.030-909, 

pelo telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511; 

3.2.2 162  Regimento de Cavalaria Mecanizado - 162  RCMec - Avenida Marechal 

Rondon s/nQ - Alto da Boa Vista - Bayeux - PB, CEP 58308-330, telefone: (83) 3232-1014 - E-

mail: a1moxarifado16rcmec@gmai1.com;  
3.2.3 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - BAdmGu JP - Praça Olavo 

Bilac, s/nQ, Varadouro, João Pessoa-PB, CEP: 58.010-060, telefone (83) 3221-2635 - E-mail: 

salc@23csm.eb.mil.br;  

3.2.4 Colégio Militar do Recife - CMR - Av. Visc. de São Leopoldo, 198 - Cidade 

Universitária, Recife - PE, 50730-120 - (81) 2129-6390 - E-mail: almox_cmr@hotmail.com  

3.2.5 15° Batalhão de Infantaria Motorizado - 15° BI Mtz - Av. Cruz das Armas, 253 - 

Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58085-000, contatos pelo telefone (83) 3222-9558 - 

e-mail: almox15bimtz@gmail.com.  

3.2.6 Hospital de Guarnição de João Pessoa - H Gu JP - Av. Presidente Epitácio Pessoa, 

2121, Estados, João Pessoa - PB, CEP: 58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106- 1799 - E-

mail: fiscadm@hgujp.eb.mil.br.  

3.2.7 1° Batalhão de Engenharia de Construção - 1° BEC - Rua Tonheca Dantas, 463 - 

Penedo, Caicó - RN, 59300-000 - (84) 3421-2445. 

3.2.8 Hospital de Guarnição de Natal - H Gu N - Avenida Hermes da Fonseca, 1385, 

Tirol, Natal - RN, 59015-145 - (84) 3092 - 6728 - E-mail: almox@hgunatal.com.br  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei n2  8.666, de 1993 e no Decreto n9  7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

(Ata de Registro de Preço -Pregão eletrônico 0e  26/2021, NLJP 64278.012130/2020-70 ..............3/6) 
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viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n2  

2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifica damente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

S. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

(Ata de Registro de Preço -Pregão eletrônico n2  26/2021, NU  64278.012130/2020-70 4/6( 
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado p16 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 

§12 do Decreto nQ 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52,  

inciso X, do Decreto n2  7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6, Parágrafo único, do 

Decreto ri2  7.892/2013). 

7.3. o órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

(Ata de Registro de Preço— Pregão eletrônico n5  26/2021, NU  64278.012130/2020-70 5/6) 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2  8.666/93, nos termos 

do art. 12, §12  do Decreto n2  7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §42  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes. 

Quartel-general em João Pessoa-PB, xx de xxxxxxx de 2022. 

ALEX EVANDRO CIOTTA — Coronel 

Ordenador de Despesas do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 

xxxxxxxxxxxx - Representante Legal 

RG / CPF 

(Ata de Registro de Preço - Pregão eletrônico 0Q 26/2021, NIJP 64278.012130/2020-70 ..............6/6( 
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ANEXO C - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRATAVARES 

TERMO DE CONTRATO N2  X.2/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  2/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.012130/2020-70) 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE 

ENGENHARIA, E A EMPRESA XXXX. 

A União, por intermédio do COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (UASG 

160176), com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa n 22205 - Bairro dos Estados - na 

cidade de João Pessoa - PB (CEP:58.030-909), inscrito sob o CNPJ n2  07.541.172/0001-11, 

neste ato representado pelo Sr. ALEX EVANDRO CIOTTA - Coronel, Ordenador de Despesas do 

Comando do 12  Grupamento de Engenharia, nomeado pelo Boletim Interno n2  43, de 05 de 

março de 2021 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria 

n2  1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, inscrito no CPF n2  

168.621.698-07, portador da carteira de identidade n2  052101834-1 - MDEf, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  

sediado(a) na , em doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da 

Carteira de Identidade n2 , expedida pela (o) , e CPF n2  

tendo em vista o que consta no Processo n9 e em observância às 

disposições da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 

e na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n2  7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n2  

2/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, 

Materiais Descartáveis e de Limpeza, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

1.4. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

 

1 

      

 

2 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de / / e encerramento em 

prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei n2  8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

P1: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

Pregão Eletrônico n 2/2022 NUP 64278.012130/2020-70 para Aquisição de Géneros Alimenticios, Matenal Descartável e de Limpeza

.2. 
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art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 

Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME n 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 

certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 

Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 

maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 

SEGES/ME n9  5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n9  

8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n 8.666, de 1993, na Lei n2  10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nÇ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n2  8.666, de 1993. 

Pregão Eletrõnico n 212022 NUP 64278,01213012020-70 para Aquisição de Géneros Alimenticios, Material Descartável e de Limpeza
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

da Lei n2  8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Quartel-General em João Pessoa, PB, , de de 2022. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

Pregão Eletrãnico W 212022 NUP 64278 012130/2020-70 para Aquisição de Gêneros Alimenticios, Material Descartável e de Limpeza
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ANEXO D - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGO MARCA 

Ao Sr Pregoeiro do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

João Pessoa - PB 

Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

DADOS DA PROPOSTA 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

CN Pi: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Estabelecimento 

Bancário: 

Agência: 

Conta: corrente 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 

Prazo e 
d entrega. ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE 

EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS. 

Nome completo: 

Endereço: 

Estado Civil: 

Profissão: 

Cédula de 

Identidade: 

CPF/MF: 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o 

cumprimento do Edital convocatório. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA O APROVISIONAMENTO 

Item Especificaçao/Descriçao/Marca/Modelo Unidade
Quan-ti Valor (R$)

dade Unitário Total 

ATENÇÃO: apresente a descrição/especificação 

do produto/serviço oferecido. Inclua Marca / 

Fabricante / Modelo / Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 



FM 
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o 



------- 

Valor total por extenso: 

Local de Entrega:. 

Órgão Gerenciador: Comando do 12 Grupamento de Engenharia - Avenida Presidente 

Epitácio Pessoa n2  2205 - Bairro: Estados - PB, CEP 58030-909, nos dias úteis, das 

09h30min às 11h30min e das 14h às 16h, de segunda a quinta-feira; das 08h00 às 

11h30min às sextas-feiras. 

Órgãos Participantes: 

3.2.1 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Av. Presidente 

Epitácio Pessoa, n2  2121, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909. 

Comando do 12  Grupamento de Engenharia - Cmdo 12  Gpt E 

Hotel de Trânsito de Oficiais - Rua Desportista Aurélio Rocha 97, 

Bairro Pedro Gondin - CEP 58.031-000, pelo telefone 83 2106 1593 ou 1518. 

Setor de Rancho (Aprovisionamento), ao chefe setor, no 

Aquartelamento do 12  Gpt E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205 - Bairro dos Estados 

- João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, pelo telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX 

(83) 2106-1511. 

Setor de Material (Almoxarifado), ao chefe setor, no Aquartelamento 

do 12 Gpt E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205 - Bairro dos Estados - João 

Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, pelo telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 

2106-1511; 

162  Regimento de Cavalaria Mecanizado - 162  RCMec - Avenida Marechal 

Rondon s/n2  - Alto da Boa Vista - Bayeux - PB, CEP 58308-330, telefone: (83) 

3232-1014 - E-mail: almoxarifado16rcmec@gmail.com;  
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - BAdmGu JP - Praça Olavo 

Bilac, s/n2,  Varadouro, João Pessoa-PB, CEP: 58.010-060, telefone (83) 3221-2635 - 

E-mail: salc@23csm.eb.mil.br;  

Colégio Militar do Recife - CMR - Av. Visc. de São Leopoldo, 198 - Cidade 

Universitária, Recife - PE, 50730-120 - (81) 2129-6390 - E-mail: 

almox_cmr@hotmail.com  
150 Batalhão de Infantaria Motorizado - 150  BI Mtz - Av. Cruz das Armas, 253 

- Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58085-000, contatos pelo telefone (83) 

3222-9558 -e-mail: almox15bimtz@gmail.com.  

Hospital de Guarnição de João Pessoa - H Gu JP - Av. Presidente Epitácio 

Pessoa, 2121, Estados, João Pessoa - PB, CEP: 58030-002, contatos pelo telefone (83) 

2106- 1799 - E-mail: fiscadm@hgujp.eb.mil.br.  

10  Batalhão de Engenharia de Construção - 10  BEC - Rua Tonheca Dantas, 463 

- Penedo, Caicó - RN, 59300-000 - (84) 3421-2445. 

Hospital de Guarnição de Natal - H Gu N - Avenida Hermes da Fonseca, 1385, 

Tirol, Natal - RN, 59015-145 - (84) 3092 - 6728 - E-mail: almox@hgunatal.com.br  

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de 

que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 
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- Tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, cuja 

Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

homologação do Pregão Eletrônico; 

- Tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto n2  7.892, de 23 de janeiro de 

2013: "A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

- Tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as 

seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na 

ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro empresa e Empresa de 

Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; Declaração 

Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho Escravo ou 

Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e 

na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade "ENVIAR ANEXO", 

penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- Tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha empresa 

deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de Referência, 

incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às amostras, quando 

estas tiverem sido aprovadas durante o certame. 

- Tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da homologação no 

Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o descumprimento desse prazo, 

deixando de assinar a Ata de Registro de preços, levará à instauração de Processo 

Administrativo para aplicação de sanção administrativa prevista no item 21.1.1 do 

Edital e com amparo na legislação em vigor. 

- Tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades de 

cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos participantes 

ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro o atendimento 

das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de Contrato ou documento 

que os substitua. 

- Tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 

equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referência. 

CARIMBO CNPJ/MF 
Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF 

Cargo/Função na empresa 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 28/12/20211 Edição: 244 1 Seção: 3 1 Página 30 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Militar do Nordeste/10  Grupamento de Engenharia 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2022 - UASG 160176 

N° Processo: 64278012130202070. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, material 

descartável. e material de limpeza. Total de Itens Licitados: 18. Edital: 28/12/2021 das 09h00 às 12h00 e 

das 13h30 às 16h30. Endereço: Av. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, Licita.salc®lgec.eb,mil.br  

- João Pessoa/PB ou https://www.gov.br/compras/edital/160176-5-00002-2022. Entrega das Propostas: 

a partir de 28/12/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/01/2022 às 

09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Baixe e consulte o edital e Termo de Referência 

para informações sobre especificações, preço estimado, locais e condições de entrega.. 

ALEX EVANDRO CIOTTA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 27/12/2021) 160176-00001-2021NE000001 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica.. Vigência: 01/01/2017 a 

01/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 250.00000. Data de Assinatura: 

24/12/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 24/12/2021). 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2/2022 - UASG 160176 

NO Processo: 64278012130202070. Objeto: Aquisição de géneros alimentícios, 
material descartável e material de limpeza. Total de Itens Licitados: 18. Edital: 28/12/2021 
das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30. Endereço: Av. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro 
Dos Estados, Licita.salc@lgec.eb.mil.br - João Pessoa/PB ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160176-5-00002-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 28/12/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/01/2022 
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Baixe e consulte o edital e 
Termo de Referência para informações sobre especificações, preço estimado, locais e 
condições de entrega.. 

ALEX EVANDRO CIOTTA 
Ordenador de Despesas 

)SlASGnet - 27/12/2021) 160176-00001-2021NE000001 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) notifica a 
Pessoa Jurídica ALEXANDRE DOUGLAS DE FARIA ALVES, CNPJ no 05.456.205/0001-08, para 
manifestação no processo administrativo visando constatar se houve descumprimento de 
obrigação contratual referente ao Pregão Eletrônico n9  03/2019 da UG 160139 e Nota de 
Empenho nn 2020NE800185. Fica concedido o prazo de OS )cinco) dias corridos, a contar 
desta publicação, para apresentar suas alegações finais por escrito na Seção de Aquisições 
Licitações e Contratos da B Adm Gu IP, situada na Praça Olavo Bilac S/N, Varadouro, João 
Pessoa-PB. 

ALEKSANDRO DOS SANTOS BARROS - Ccl 
Ordenador de Despesas Substituto da Base Administrativa 

da Guarnição de João Pessoa 

22 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 69/2021 - LJASG 160203 - 22 8 E CNST 

Número do Contrato: 70/2020. 
NO Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. NO 2/2020. Contratante: 22 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 07.042.432/0001-04 - PSICOMED LTDA -. Objeto: Aditivar o valor do contrato 
original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2024. Valor Total Atualizado 
do Contrato: R$ 72.000,00. Data de Assinatura: 08/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 44/2021 - UASG 160203 - 22 8 E CNST 

Número do Contrato: 44/2020. 
Nn Processo. 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. N° 2/2020. Contratante: 22 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 05.044.782/0001-84 - CENTRO INTEGRADO DE FISIOTERAPIA LTDA - EPP. 
Objeto: Aditivar o valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 
a 31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.800.000,00. Data de Assinatura: 
08/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 33/2021 - UASG 160203 - 20 B E CNST 

Número do Contrato: 30/2020. 
N9 Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. No 2/2020. Contratante: 22 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 21.893.759/0001-10 - CI.INEFR0 NEFROLOGIA LTDA. Objeto: Aditivar o valor do 
contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2024. Valor Total 
Atualizado do Contrato: R$ 380.000,00. Data de Assinatura: 08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 21/2021 - UASG 160203 - 20 8 E CNST 

Número do Contrato: 21/2020. 
Nv Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. No 2/2020. Contratante: 22 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 23.671.122/0001-05 - HOSPITAL DA VISAO DO MEIO NORTE LTDA. Objeto: 
Aditivar o valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 
31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 440.000,00. Data de Assinatura: 
08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 14/2021 - UASG 160203 . 20 B E CNST 

Número do Contrato: 11/2020. 
NO Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. NO 2/2020 Contratante: 29 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 33.040.371/0001-56 - FABIANE GOUVEIA DA SILVA BRUM PSICOLOGIA. Objeto: 
Aditivar o valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 
31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 80.000,00. Data de Assinatura: 
08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 43/2021 - UASG 160203 - 22 B E CNST 

Número do Contrato: 42/2020. 
N2  Processo: 64040.005639/2020-40. 

Inexigibilidade. NO 2/2020. Contratante: 22 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 06.873.111/0001-99 - HOSPITAL SANTA MARIA LTDA. Objeto: Aditivar o valor 
do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2024. Valor 

Total Atualizado do Contrato: R$ 3.000.000,00. Data de Assinatura: 08/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

ISSN 1677-7069 No 244, terça-feira, 28 de dezem 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2  38/2021 - UASG 160203 22 8 E CNST 

Número do Contrato: 38/2020. 
NO Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. N° 2/2020. Contratante: 29 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 63.326.243/0004.87 - HOSPITAL MED IMAGEM LTDA. Objeto: Aditivar o valor 
do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2024. Valor 
Total Atualizado do Contrato: R$ 1.400.000,00. Data de Assinatura: 08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 87/2021 - UASG 160203 - 20 8 E CNST 

Número do Contrato: 88/2020. 
NO Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. N2  7/2020. Contratante: 20 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 01.963.351/0001-60 - AMI - ASSISTENCIA MEDICA INTEGRADA LTDA - EPP. 
Objeto: Aditivar o valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 
a 31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 260.000,00. Data de Assinatura: 
08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 68/2021 - UASG 160203 - 20 B E CNST 

Número do Contrato: 69/2020. 
No Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. No 2/2020. Contratante: 22 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 27.557.072/0001-90 - CLINICA DE ALERGIA E IMUNOLOGIA ALERGOS LTDA. 
Objeto: Aditivar o valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 
a 31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 300.000,00. Data de Assinatura: 
08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 122/2021 - UASG 160203 - 20 B E CNST 

Número do Contrato: 124/2020. 
NO Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. NO 12/2020. Contratante: 29  BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 21.591.511/0001-03 - CLINICA DE IMAGEM JOQUEI LIDA. Objeto: Aditivar o 
valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2024. 
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 120.000,00. Data de Assinatura: 08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 57/2021 - UASG 160203 - 22 8 E CNST 

Número do Contrato: 57/2020. 
N° Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. No 2/2020. Contratante: 22 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 01.038.328/0001-60 - BIOANALISE LTDA. Objeto: Aditivar o valor do contrato 
original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2024. Valor Total Atualizado 
do Contrato: R$ 2.000.000,00. Data de Assinatura: 08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 124/2021 - UASG 160203 - 20 B E CNST 

Número do Contrato: 126/2020. 
NO Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. NO 126/2020. Contratante: 2° BATALHAO DE ENGENHARIA DE 
CONSTRUCAO. Contratado: 04.936.160/0002-89 - NEUROGRAFOS S.S.. Objeto: Aditivar o 
valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2024. 
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 200.000,00. Data de Assinatura: 08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NQ 52/2021 - UASG 160203 - 20 8 E CNST 

Número do Contrato: 52/2020. 
N9  Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. NO 2/2020. Contratante: 20 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 22.964.799/0001-79 - E E CARVALHO GUIMARAES MELO. Objeto: Aditivar o 
valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2024. 
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 300.000,00. Data de Assinatura: 08/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 54/2021 - UASG 160203 - 20 B E CNST 

Número do Contrato: 54/2020. 
No Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. NO 2/2020. Contratante: 22 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 10.254.912/0001-43 - CENTRO AVANCADO DE RADIONCOLOGIA S/S LTDA. 
Objeto: Aditivar o valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 
a 31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: ES 6.200.000,00. Data de Assinatura: 
08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 88/2021 - UASG 160203 - 20 8 E CNST 

Número do Contrato: 89/2020. 
NO Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade. NO 7/2020. Contratante: 22 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 12.193.083/0001-61 - M G DE SA QUIRINO FILHO & CIA LTDA. Objeto: Aditivar 
o valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2024. 
Valor Total Atualizado do Contrato: ES 80.000,00. Data de Assinatura: 08/09/2021. 

)COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 39/2021 - UASG 160203 - 22 8 E CNST 

Número do Contrato: 37/2020. 

NO Processo: 64040.005639/2020-40. 

Inexigibilidade. NO 2/2020. Contratante: 22 BATALHAO DE ENGENHARIA DE 

CONSTRUCAO. Contratado: 63.326.243/0002-15 - MED IMAGEM S/C. Objeto: Aditivar o 

valor do contrato original de natureza continuada. Vigência: 01/04/2020 a 31/12/2024. 

Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.480.000,00. Data de Assinatura: 

08/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021). 

i.urica r 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia/1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRATAVARES 

DIEx N2 380-SALC/Cmdo lGpt E - CIRCULAR 
EB: 64278.023548/2021-93 

URGENTÍSSIMO 

João Pessoa, 28 de dezembro de 2021. 

Do Rsp p/  Chefe do Estado-Maior 12  Grupamento de Engenharia 

Ao Sr Comandante da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, Comandante do 

152  Batalhão de Infantaria Motorizado, Comandante do 162 Regimento de Cavalaria 

Mecanizado, Comandante do 12  Batalhão de Engenharia de Construção, Diretor do 

Hospital de Guarnição de Natal, Diretora do Hospital Militar de Área do Recife, 

Comandante do Colégio Militar do Recife 

Assunto: Abertura Pregão 2/2022 - Gen AIim, Descartáveis e Limpeza. 

Anexos: 
1) Anexo _A_Termo_de_Referencia_P E_2-2022; e 

2) Edital_Pregao_2-2022_Aqs_Gen_Alim_Descart_Limpeza. 

1. Acerca do assunto, informo a esse/essa Comando/direção, o que faço por vosso 

intermédio, que foi publicado o extrato do edital do Pregão Eletrônico SRP n2  2/2022, visando a 

aquisição de gêneros alimentícios, material descartável e material de limpeza, conforme 

documentos em anexo. 

2. Tendo em vista que essa UG foi admitida como participante do referido pregão, 

solicito vossas ordens no sentido de mandar encaminhar cópia do edital em anexo para os 

fornecedores potencialmente interessados, dando conta das informações ali inseridas e 

incentivando para que os mesmos participem do referido certame. 

3. O edital em anexo também pode ser consultado e baixado nas seguintes opções: 

a. http://www.gov.br/compras/edital/160176-5-0002-2022;  

b. intranet.lgec.eb.mil.br  (Pop Up); 

c 

(DIEx N2 380-SALC/Cmdo lGpt E, 28 de dezembro de 2021 - EB: 64278.023548/2021-93 1/2) 
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http://drive.google.com/ drive/foIders/1ZcuiJ-rdDB5R3GZAcr1XjCeQqqgUI9u4?usp=sharin 

4. Caso julgue adequado, solicito mandar conferir e identificar qualquer correção 

que seja necessária, principalmente nos aspectos relacionados aos dados do local de entrega, 

sem prejuízo da importância para os demais aspectos do edital e seus anexos. 

S. Outrossim, informo que os integrantes da SALC deste Grupamento estão em 

condições de prestar qualquer informação sobre o referido pregão, mediante contatos pela 

RITEX 872-1563, pelos telefones (83) 2106-1563 ou 1511 ou pelo e-mail: 

licita.salc@lgec.eb.mil.br.  

Por Ordem do Comandante do 19  Grupamento de Engenharia. 

FERNANDO NASCIMENTO MARQUES CURVO - Maj 

Rsp p/  Chefe do Estado-Maior 12  Grupamento de Engenharia 

"UM SÉCULO DE BLINDADOS NO BRASIL. BRAÇO FORTE NA DEFESA DA PÁTRIA. AÇO!" 

(DIEx N2  380-SALC/Cmdo lGpt E, 28 de dezembro de 2021 - EB: 64278,023548/2021-93 2/2) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia/1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DIEx N2 382-SALC/Cmdo lGpt E 
EB: 64278.023576/2021-19 

URGENTÍSSIMO 

João Pessoa, 29 de dezembro de 2021. 

Do Ordenador de Despesas do 12  Grupamento de Engenharia 

À Sra Diretora do Hospital de Guarnição de João Pessoa 

<1 
Assunto: Abertura Pregão 2/2022 - Gen AIim, Descartáveis e Limpeza. 

Anexos: 
1) Anexo_A_Termo_de_Referencia_PE_2-2022; e 

2) Edital_Pregao_2-2022_Aqs_Gen_Alim_Descart_Limpeza. 

1. Acerca do assunto, informo a essa direção que foi publicado o extrato do edital 

do Pregão Eletrônico SRP n2 2/2022, visando a aquisição de gêneros alimentícios, material 

descartável e material de limpeza, conforme documentos em anexo. 

2. Tendo em vista que essa UG foi admitida como participante do referido pregão, 

solicito vossas ordens no sentido de mandar encaminhar cópia do edital em anexo para os 

fornecedores potencialmente interessados, dando conta das informações ali inseridas e 

incentivando para que os mesmos participem do referido ce,rtame. 

3. O edital em anexo também pode ser consultado e baixado nas seguintes opções: 

a. http://www.gov.br/compras/edital/160176-5-0002-2022;  

b. intranet.lgec.eb.mil.br  (Pop Up); 

c 

http://drive.google.com/drive/folders/1ZcuiJ-rdDB5R3GZAcr1XjCeQqqgUl9u4?usp=sharing  

4. Caso julgue adequado, solicito mandar conferir e identificar qualquer correção 

(DIEx N2  382-SALC/Cmdo lGpt E, 29 de dezembro de 2021 - EB: 64278.023576/2021-19 1/2) 



Á 
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RLb,a 
que seja necessaria, principalmente nos aspectos relacionados aos dados do local de 

sem prejuízo da importância para os demais aspectos do edital e seus anexos. 

S. Outrossim, informo que os integrantes da SALC deste Grupamento estão em 

condições de prestar qualquer informação sobre o referido pregão, mediante contatos pela 

RITEX 872-1563, pelos telefones (83) 2106-1563 ou 1511 ou pelo e-mail: 

licita.salc@lgec.eb.mil.br.  

Por Ordem do Comandante do 12  Grupamento de Engenharia. 

ALEX EVANDRO CIOTTA - Cel 

Ordenador de Despesas do 12  Grupamento de Engenharia 

"UM SÉCULO DE BLINDADOS NO BRASIL. BRAÇO FORTE NA DEFESA DA PÁTRIA. AÇO!" 

(DIEx N 2  382-SALC/Cmdo lGpt E, 29 de dezembro de 2021 - EB: 64278.023576/2021-19 2/2) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, faço anexar aos autos 

do processo NUP 64278.012130/2020-70, referente ao Pregão Eletrônico n9 2/2022, do Comando 

do 12  Grupamento de Engenharia, os documentos abaixo descritos: 

1. FI n2 3, Boletim Interno nQ 9, de 13 de janeiro de 2022 FI n2  81; 

2. Ata de Registro de Preços n2  1.2/2022, de 18 de janeiro de 2022 FI n2  82; 

3. Ata de Registro de Preços n2  2.2/2022, de 18 de janeiro de 2022 FI n2  88; 

4. Ata de Registro de Preços n2  3.2/2022, de 18 de janeiro de 2022 FI n2  113; 

5. Ata de Registro de Preços n2  4.2/2022, de 18 de janeiro de 2022 FI n2  119; 

6. Ata de Registro de Preços n2  5.2/2022, de 18 de janeiro de 2022 FI n2  126; 

JJ 1JOW1G 2 Ten 
Adjunto da Seçãfl'. - Aquisiçõ , Licitações e Contratos do 

Coman.fdo 1 Grupamento de Engenharia 
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1 

(Continuação do BI Nr 9, de 13/01/2022, do(a) Cmdo 10  Gpt E) 

Cap PTFC JOSÉ ALDEMAR LOPES XAVIER 

Em consequência: a Ajudância Geral e os demais interessados tomem conhecimento e providências 
decorrentes. 

(Nota n°46173, de 13 de janeiro de 2022, da(o) Aj G) 

d. FUNÇÃO - Respondendo 

Em 13 JAN 22 o militar do Cmdo 1° Gpt E. passou a responder pelos encargos do Ordenador de 
Despesas do 10  Gpt E. 

Cel RODRIGO MACHADO DOS SANTOS 

Em consequência: os interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n°46176, de 13 de janeiro de 2022, da(o) Aj O) 

Em 13 JAN 22 o militar do Cmdo 1° Gpt E, deixou de responder pelos encargos do Ordenador de 
Despesas do 1° Gpt E. 

Ten Cel MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS 

Em consequência: os interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n° 46177, de 13 de janeiro de 2022, da(o) Aj O) 

Em 6 JAN 220 militar PTTC, passou a responder pelo Setor Financeiro do 1° Gpt E. 

Cap VVFC CLIMÉRIO SANTANA DA SILVA 

(por não ter,  sido publicado em época oportuna) 

Em consequência: os interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n°46179, de 13 de janeiro de 2022, da(o) Aj O) 

3. DIVERSOS 

a. PRÓPRIO NACIONAL RESIDENCIAL - Desocupação 

Em 12 JAN 22, desocupou o PNR, situado na Rua Desportista Aurélio Rocha., Casa n° 417, Bairro dos 
Estados, na Vila dos Oficiais do 1° Gpt E, nesta Capital, de acordo com as NGAIJCmdo do 10  Gpt E: 

Maj BUTER MARTINS MOZER 

Em consequência: 
1) a Fisc Adm atualize a o banco de dados referente ao controle de PNR; 
2) o SPP providencie a exclusão do desconto da taxa de uso de PNR, no contracheque do militar; e 
3) os interessados tomem conhecimento e adotem as providências administrativas decorrentes. 

(Nota n°46171, de 12 de janeiro de 2022, da(o) Fisc Adin) 
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(Ata de Registro de Preço— Preg5o eietnico 01  212022. MW 6427&0121312020-70  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 1.2/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO NE  2/2022 
(Processo Administrativo n 64278.012130/2020-70) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12  Gpt E), sediado na 
Avenida Presidente Epitcio Pessoa n9  2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB (CEP: 

58.030-909), inscrito no CNPJ/MF sob o n2 07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo 
Sr. RODRIGO MACHADO DOS SANTOS - Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 1 
Grupamento de Engenharia, incrito no CPF/MF sob o número 180.780.338-42, portador da 
cédula de identidade n2  011104174-5 - MDEf, conforme delegação publicada no Boletim 
Interno n2 9, de 13 de janeiro de 2022. e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas na Portaria n2  1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO SRP n2  2/2022, processo administrativo n.2 
64278.012130/2020-70, RESOLVE registrar os preços da empresa Indicada e qualificada nesta 
ATA;  de acordo com a classifica ço por e!a alcançada e na quantidades cotadas atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-s as partes às normas constantes na Lei n9 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DESCARTÁVEL E DE LIMPEZA, especificados no subitem 

1.1.1 do Termo de Referência, anexo A do edital de Pregão Eletrônico SRP n2  2/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
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3.10 órgão gerenciador será o Comando do 19  Grupamento de Engenharia (UASG 160 '6) - 
Av. Presidente Epitácio Pessoa, n9  2205, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909, contatos 
pelo telefone (83) 2106-1617, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 
12:00 e 13:30 às 16:30. e nas sextas-feiras. no horário de 08:00 às 12:00. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Av. Presidente Epitácio 

Pessoa, ng 2121, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909. 
3.2.1 Comando do 12  Grupamento de Engenharia - Cmdo 12  Gpt E 

Hntal d Trndtn rlø flfkik - R i flnnrfkt A ir6Iir Parh Q7 P.irrn Pødra .ql  N~I 

- CEP 58.031-000, pelo telefone 83 2106 1593 ou 1518. 
b) Setor de Rancho (Aprovisionamento), ao chefe setor, no Aquartelamento do 12 

Gpt E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, 
pelo telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511. 

ri Stnr dP Mtril (mnyrifdo) Pn rhpfp çpfnr na An, irfaImntn da 12 (r* 

E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205— Bairro dos Estados —João Pessoa/PB)—CEP: 58.030-909, pelo 
telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511; 

3.2.2 162  Regimento de Cavalaria Mecanizado - 16L2  RCMec - Avenida Marechal Rondon 

s/n - Alto da Boa Vista - Bayeux - P8, CEP 58308-330, telefone: (83) 3232-1014 - E-mail: 
amorifdn1rrm pc@prnil.cnrn 

3.2.3 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - BAdmGu JP - Praça Olavo Bilac, 
s/n, Varadouro, João Pessoa-PB, CEP: 58.010-060, telefone (83) 3221-2635 - E-mail: 
salc@23csm.eb.mil.br;  

3.2.4 Colégio Militar do Recife - CM  - Av. Visc. de São Leopoldo, 198 - Cidade Universitária, 
Recife - PE, 50730-170 - (81) 2129-6390 - E-mali: a!moxcmr@hotm&Lcom 

3.2.5 15° Batalhão de Infantaria Motorizado - 150  BI Mtz - Av. Cruz das Armas, 253 - Cruz 
das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58085-000, contatos pelo telefone (83) 3222-9558 - e-mail: 
almox15bimtz@gmail.com.  

3.2.6 Hospital de Guarnição de João Pessoa - H Gu JP - Av. Presidente Epitácio Pessoa, 2121, 
Estados;  Jon Peso - PB, CEP: 58030-002, contatos pelo te!efone (83) )106- 1799 -  F_mMil-

fiscadm@hgujp.eb.mil.br. 
3.2.7 1° Batalhão de Engenharia de Construção - 1° BEC - Rua Tonheca Dantas, 463 - 

Penedo, Caicó - RN, 59300-000 - (84) 3421-2445. 
3.2.8 Hospital de Guarnição de Natal - H Gu N - Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol, 

N?tI - RN, çqnlç-145 - (P4) 3092 - 6728 - E-mail: a!moxhginataLcombr 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame Ilcitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devídamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n2 8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.892, 
de 2013. 

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secrrio de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

(Ata de Registro de Preço - Pregão ektrânko n2 212022 NIJP 64279.012t3O/2020-70 _.......316) 



¶ 

o 

o 



Ç EI n 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as cor diçõê 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nãct do fornecimento, desde que este fornecimento nã 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos pintPs. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4 As ades5es ânta de rooktrn rio nrprnc cr Iirnitdc nntntn iiri:ario 2^ dr%krçé4^ elot+z 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
a utori7;ará a adesn raso o va!or da contratação pretendida pelo aderente, sarnado aos va!ores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n2  2957/2011 
— P). 

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pe!o fornecedor das obri5 Zs contratualmerte a3sumidas e a apUcação, obsrvad 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação soiicitadd em ai noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preço será de 12 meses, até 18 de janeiro de 2023, a partir 
da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

ritiiri AIAR 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados poin mprrdo 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação oFiginal. 

6.5 O»andn  o preço de mercado tornar-se' si  perIor aos preços registrados e o for'ceder no 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

(Ata de Regtstro de Preço- P,a$o eetr6rfco nQ 212022 NIJP 64218.012130/2020-70 .-...-_416) 
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6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrà'antesdõ 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos ntótivos 
comprovantes apresentados; e 

6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

57 () rektrn do fornecedor será cance!ado quando: 
6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

nueI nritir:a rfnc no mprrdn•  em i 

6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciadQr, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9 O 1..11.. 1amento do registro de prupoderá ocorrer por fato upeiwiieiite, dewirenie 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

6.9.1 Por razão de interesse público; ou 
6.9.2 A pedido do fornecedor. 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
i nj ustificada mente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto n2 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59,  inciso X, do Decreto n2  
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o cíescumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 69, Parágrafo único, do Decreto n2  7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro cio fornecedor. 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo dê Referência, ANEXO AO 1011 AL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preos, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n9 8.666/93, nos termos do art. 12, §19 
do Decreto n9  7892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão públid do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preço iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §49  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
ÁleA 

(Ate de Registro de Preço - Pveg8o eletrârico ti' 2/2022 NUP 64278.012230/2020-70 ....... 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 30S demais órgãos 
participantes. 

M. 
11  

1,0  

Quartel-general em João P - oa-PB, 18 de janeiro de 2022. fIFInO g 

RODRIGO '. DOS SANTOS - Coronel 
Ordenador de Despe .1 . ando do 12  Grupamento de Engenharia 

RlL[O CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR 
RG 1.34.964 (SSP/PB - CPF/ME: 690.359.464-72 

Representante 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL 
DEMOCRACIA E LIBERDADE" 

o 

(Ata de aeçlstro de Preço - Preglo eetr6nIco fi!  2/2022 NUP 64276.022130/2070-70 . .... 6/6) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19 Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  2.2/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  2/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.012130/2020-70) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12 Gpt E), sediado na 
Avenida Presidente Epitácio Pessoa n9  2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB (CEP: 
58.030-909), inscrito no CNPJ/MF sob o n2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo 
Sr. RODRIGO MACHADO DOS SANTOS - Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 19 
Grupamento de Engenharia, incrito no CPF/MF sob o número 180.780.338-42, portador da 
cédula de identidade n2  011104174-5 - MDEÍ, conforme delegação publicada no Boletim 
Interno n2  9, de 13 de janeiro de 2022. e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas na Portaria n9  1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO SRP n2  2/2022, processo administrativo n.9  
64278.012130/2020-70, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DESCARTÁVEL E DE LIMPEZA, especificados no subitem 

1.1.1 do Termo de Referência, anexo A do edital de Pregão Eletrônico SRP n9 2/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

(Ata de Registro de Preço - Prego eItr6nieo e' 2/2022, NU  6427.02130/2020.70 1/6) 

Assinado de forma digital por CHRISTIANNY MAROJA EIRELI:04462687000138 
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3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.10 órgão gerenciador será o Comando do 12 Grupamento de Engenharia (UASG 160176 
Av. Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909, contatos 
pelo telefone (83) 2106-1617, nos dias úteis, dê segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 
12:00 e 13:30 às 16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Av. Presidente Epitácio 

Pessoa, nL2  2121, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909. 
3.2.1 Comando do 19  Grupamento de Engenharia - Cmdo 12 Gpt E 

a) Hotel de Trânsito de Oficiais - Rua Desportista Aurélio Rocha 97, Bairro Pedro 
Gondin - CEP 58.031-000, pelo telefone 83 2106 1593 ou 1518. 

b) Setor de Rancho (Aprovisionamento), ao chefe setor, no Aquartelamento do 1 
Gpt E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, 
pelo telefone (83) 2106— 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511. 

c) Setor de Material (Almoxarifado), ao chefe setor, no Aquartelamento do 12 Gpt 
E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, pelo 
telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511; 

3.2.2 162  Regimento de Cavalaria Meçanizado - 162  RCMec - Avenida Marechal Rondon 
s/nQ - Alto da Boa Vista - Bayeux - PB, CEP 58308-330, telefone: (83) 3232-1014 - E-mail: 

almoxarifado16rcmec@gmail.com;  
3.2.3 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - BAdmGu JP - Praça Olavo Bilac, 

s/n9, Varadouro, João Pessoa-PB, CEP: 58.010-060, telefone (83) 3221-2635 - E-mail: 

salc@23csm.eb.mil.br;  
3.2.4 Colégio Militar do Recife - CMR - Av. Visc. de São Leopoldo, 198- Cidade Universitária, 

Recife - PE, 50730-120 - (81) 2129-6390 - E-mail: almox_cmr@hotmail.com  
3.2.5 150  Batalhão de infantaria Motorizado - 15° BI Mtz - Av. Cruz das Armas, 253 - Cruz 

das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58085-000, contatos pelo telefone (83) 3222-9558 - e-mail: 
almox15bimtz@gmail.com.  

3.2.6 Hospital de Guarnição de João Pessoa - H Gu IP - Av. Presidente Epitácio Pessoa, 2121, 
Estados, João Pessoa - PB, CEP: 58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106- 1799 - E-mail: 
fiscadm@hgujp.eb.mil.br.  

3.2.7 10  Batalhão de Engenharia de Construção - 1° BEC - Rua Tonheca Dantas, 463 - 
Penedo, Caicó - RN, 59300-000 - (84) 3421-2445. 

3.2.8 Hospital de Guarnição de Natal 7  H Gu N - Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol, 
Natal - RN, 59015-145 - (84) 3092 - 6728 - E-mail: almox@hgunatal.com.br  

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, 

de 2013. 
4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administraço pública 
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do,S etário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
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441. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõe 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento n 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participarites. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registço de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n2 2957/2011 

—P). 

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observda 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimentQ de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autçrizar, excepcional ejustificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, até 18 de janeiro de 2023, a partir 

da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promoveras negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

OÁ 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

(Ata de Registro de Preço - Preg8o eletrônico 0a 2/2022 NUP 64278.012130/2020-70 ....... 

C H R ISTIA N NY MAROJA EI RELI :044626870001 38 
Assinado de forma digital por CHRISTIANNY MAROJA EIRE1I:04462687000138 
Dados: 2022.01.1914:00:28 -0300 

ue 

(FI n° 

6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anteso 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motiv6s e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável,-! 

6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preçó registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

6.9.1 Por razão de interesse público; ou 

6.9.2 A pedido do fornecedor. 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima tambétn se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto n2  10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52,  inciso X, do Decreto n9 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 62,  Parágrafo único, do Decreto n2  7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrêndas 

previstas no art. 20 do Decreto n9 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais  como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo dê Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n9 8.666/93, nos termos do art. 12, §12  
do Decreto n2  7892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §49  do Decreto ri. 7.892, de 2014. 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

Quartel-general em João Pessoa-PB, 18 de janeiro de 2022. 

RODRIGO M 7 O DOS SANTOS - Coronel 
Ordenador de Despesa' do fl. m . ndo do 1Q Grupamento de Engenharia 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  3.2/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  2/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.012130/2020-70) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12  Gpt E), sediado na 
Avenida Presidente Epitácio Pessoa nQ 2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB (CEP: 
58.030-909), inscrito no CNPJ/MF sob o n2 07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo 
Sr. RODRIGO MACHADO DOS SANTOS - Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 1 
Grupamento de Engenharia, incrito no CPF/MF sob o número 180.780.338-42, portador da 
cédula de identidade n2 011104174-5 - MDEf, conforme delegação publicada no Boletim 
Interno n9  9, de 13 de janeiro de 2022 e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas na Portaria n2  1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO SRP nQ 2/2022, processo administrativo n.2 
64278.012130/2020-70, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2  7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DESCARTÁVEL E DE LIMPEZA, especificados no subitem 

1.1.1 do Termo de Referência, anexo A do edital de Pregão Eletrônico SRP n2  2/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim corno a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
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3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.10 Órgão gerenciador será o Comando do 12 Grupamento de Engenharia (UASG 160 .) 
Av. Presidente Epitácio Pessoa, n9 2205, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909, contatos 
pelo telefone (83) 2106-1617, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 
12:00 e 13:30 às 16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
3.2.1 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Av. Presidente Epitácio 

Pessoa, n2  2121, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909. 
3.2.1 Comando do 12  Grupamento de Engenharia - Cmdo 12  Gpt E 

a) Hotel de Trânsito de Oficiais ~ Rua Desportista Aurélio Rocha 97, Bairro Pedro 
Gondin - CEP 58.031-000, pelo telefone 83 2106 1593 ou 1518. 

b) Setor de Rancho (Aprovisionamento), ao chefe setor, no Aquartelamento do 1 
Gpt E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, 
pelo telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511. 

c) Setor de Material (Almoxarifado), ao chefe setor, no Aquartelamento do 12  Gpt 
E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205— Bairro dos Estados — João Pessoa/PB)—CEP: 58.030-909, pelo 
telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511; 

3.2.2 162  Regimento de Cavalaria Mecanizado - 169  RCMec - Avenida Marechal Rondon 
- Alto da Boa Vista - Bayeux - PB, CP 58308-330, telefone: (83) 3232-1014 - E-mail: 

almoxarifado16rcmec@gmaiLcorn;  
3.2.3 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - BAdmGu JP - Praça Olavo Bilac, 

s1n9, Varadouro, João Pessoa-PB, CEP: 58.010-060, telefone (83) 3221-2635 - E-mail: 
salc@23csm.eb.mil.br;  

3.2.4 Colégio Militar do Recife - CMR - Av. Visc. de São Leopoldo, 198 - Cidade Universitária, 
Recife - PE, 50730-120 - (81) 2129-6390 - E-mail: almox_cmr@hotmail.com  

3.2.5 15° Batalhão de Infantaria Motorizado - 150  BI Mtz - Av. Cruz das Armas, 253 - Cruz 
das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58085-000, contatos pelo telefone (83) 3222-9558 - e-mail.-
almoxISbimtz@gmail.com. 

3.2.6 Hospital de Guarnição de João Pessoa - H Gu JP -Av. Presidente Epitácio Pessoa, 2121, 
Estados, João Pessoa - PB, CEP: 58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106- 1799 - E-mail: 
fiscadmhgujp.eb.mil.br. 

3.2.7 1° Batalhão de Engenharia de Construção - 10  BEC - Rua Tonheca Dantas, 463 - 

Penedo, Caicó - RN, 59300-000 - (84) 3421-2445. 
3.2.8 Hospital de Guarnição de Natal - H Gu N - Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tiro[, 

Natal - RN, 59015-145 - (84) 3092 - 6728 - E-mail: almox@hgunatal.com.br  

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n2 8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.892, 
de 2013. 

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a ecoriomicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secret -io de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

(Ata de Registro de Preço -Pregão eletrônico nt 2/2022 NU  54278.012230/202070 
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4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõe 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento nã 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 
4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo pàra microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n2  2957/2011 

- P). 
4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descuniprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 
4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autprizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, até 18 de janeiro de 2023, a partir 

da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 1não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se uperior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

(Ata de Registro de Preço - Preg2o eletrônico flr 2/2022 NU  r>4278.012130/2020-70 ....-.-.,...416) 
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6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenclador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2 Não retirar a nota de empenho,ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;: 
6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4 Sofrer sanção administrativa qujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 
6.9.1 Por razão de interesse público; ou 
6.9.2 A pedido do fornecedor. 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto n9  10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59,  inciso X, do Decreto n2  
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6, Parágrafo único, do Decreto n2  7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo dê Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quntitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2  8.666/93, nos termos do art. 12, §19  
do Decreto n9  7892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teo 
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Quartel-general em João Pessoa-PB, 18 de Janeiro de 2022. 

RODRIGO 
or de Despesas 

participantes. 

Or 

FAUSTO CAVALCANTE DA SILVA JUNIOR 
RG 1.063.339 (SSP/RN) - CPF/ME 671.046.224-20 

Representante 

DOS SANTOS - Coronel 
f.flndo do 1 Grupamento de Engenharia 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL 

DEMOCRACIA E LIBERDADE" 

(Ata de Registro de Preço — Preg6o eletrônico n' 2/2022 NUP 64278.012130/202070 6/6) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  4.2/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  2/2022 
(Processo Administrativo n° 64278.012130/2020-70) 

O COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12  Gpt E), sediado na 

Avenida Presidente Epitácio Pessoa n2  2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB (CEP: 

58.030-909), inscrito no CNPJ/MF sob o nQ q7.541.172/0001-11, neste ato representado pelo 
Sr. RODRIGO MACHADO DOS SANTOS — Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 1 
Grupamento de Engenharia, incrito no CPF/MF sob o número 180.780.338-42, portador da 
cédula de identidade n2  011104174-5 - FÁDEf, conforme delegação publicada no Boletim 
Interno n2  9, de 13 de janeiro de 2022 e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas na Portaria n9  1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, 
considerando o julgamento da licitação na 'modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO SRP n2 2/2022, processo administrativo n.2  
64278.012130/2020-70, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2  7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DESCARTÁVEL E DE LIMPEZA, especificados no subitem 

1.1.1 do Termo de Referência, anexd A do edital de Pregão Eletrônico SRP n2  2/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim cono a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

lAta de Registro de Preço— Prego eletrônico n 2/2022, NU  64278,0121012020-70 
Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Alvadjian. 
Para verificar as assinaturas vá ao site httpsiíwww. poria ldeassinatLlras.com.br;443 e utilize o código 2459-20F7-0988-6C5E. 
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3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.10 órgão gerenciador será o Comando do 12  Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - 

Av. Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro: Estados, João Pessoa — PB, CEP 58030-909, contatos 

pelo telefone (83) 2106-1617, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 
12:00 e 13:30 às 16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Av. Presidente Epitácio 

Pessoa, n2  2121, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909. 

3.2.1 Comando do 12  Grupamento de Engenharia - Cmdo 12  Gpt E 

a) Hotel de Trânsito de Oficiais - Rua Desportista Aurélio Rocha 97, Bairro Pedro 

Gondin — CEP 58.031.000, pelo telefone 83 2106 1593 ou 1518. 
b) Setor de Rancho (Aprovisionamento), ao chefe setor, no Aquartelamento do 12 

Gpt E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205 — Bairro dos Estados - João Pessoa/PB) — CEP: 58.030-909, 

pelo telefone (83) 2106— 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511. 
c) Setor de Material (Almoxarifado), ao chefe setor, no Aquartelamento do 12 Gpt 

E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205 - Bairro dos Ëstados - João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, pelo 

telefone (83) 2106— 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511; 
3.2.2 162  Regimento de Cavalaria Mecanizado — 169 RCMec — Avenida Marechal Rondon 

sfn2 - Alto da Boa Vista - Bayeux - PB, CEP 58308-330, telefone: (83) 3232-1014 - E-mail: 

almoxarifado16rcmec@gmail.com;  
3.2.3 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - BAdmGu JP - Praça Olavo Bilac, 

s/n2, Varadouro, João Pessoa-PB, CEP: 58.010-060, telefone (83) 3221-2635 — E-mail: 

salc@23csm.eb.mil.br;  

3.2.4 Colégio Militar do Recife - CMR - Av. Visc. de São Leopoldo, 198- Cidade Universitária, 
Recife - PE, 50730-120 - (81) 2129-6390 - E-mail: almox_cmr@hotmail.com  

3.2.5 150  Batalhão de Infantaria Motorizado - 150 BI Mtz - Av. Cruz das Armas, 253 - Cruz 
das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58085-000, contatos pelo telefone (83) 3222-9558 - e-mail: 

almox15bimtz@gmail.com.  
3.2.6 Hospital de Guarnição de João Pessoa - H Gu JP - Av. Presidente Epitácio Pessoa, 2121, 

Estados, João Pessoa - PB, CEP: 58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106- 1799 - E-mail: 

fiscadm@hgujp.eb.mil.br.  
3.2.7 1° Batalhão de Engenharia de Construção - 1° BEC - Rua Tonheca Dantas, 463 - 

Penedo, Caicó - RN, 59300-000 - (84) 3421-2445. 
3.2.8 Hospital de Guarnição de Natal H Gu N - Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tiro . 

Natal - RN, 59015-145 - (84) 3092 - 6728 - E-mail: almox@hgunatal.com.br  
J) 
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4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgã 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediant.. 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, n 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 01 8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.89k 
de 2013. 

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo pari  gs 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à reaIizaçã 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, qi 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração públic 
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secritáriõ  d 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão .g 

te

k 

(Ata de Regietro de Preço-  Pregão eletrônico n' 2/2022 NUP 64278.012130/2020-70 
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4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçes 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3 As aquisições ou contratações adicionis a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n2  2957/2011 

- P). 

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
Lá gerenciador. 

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
co 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifica damente, a prorrogação 
Ln 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 21 

U 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, até 18 de janeiro de 2023, a partir 

da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. — 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO
. 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim 'de verificar a vantajosidade dos preços registrado 
U co 

nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução do 
CL 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedorfierl w 

- 

o 
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motiv-

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços ao 
valores praticados pelo mercado. 

11  ru 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado ser 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos  

valores de mercado observará a classificação oiginal. 
6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor hã4 2M  

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

1 
wo- 

Este documento foi assinado digitame por uarrlo
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6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes d 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos é 

comprovantes apresentados; e 
6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hip5teses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudiquç o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

6.9.1 Por razão de interesse público; ou 
6.9.2 A pedido do fornecedor. 

00 0,1 
7 DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
. 

lt 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

o 

8 CONDIÇÕES GERAIS 
LU 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento  dct 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condlç5e 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preço 

inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93, nos termos do art. 12, §1 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõ 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do Decreto n. 7.892, de 20;I4. ES 

r, qu 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto nQ 10.024/19. N 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do ! 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52,  inciso X, do Decretó ri2  

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos -. 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 59,  Parágrafo único, do Decretb n9  7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrência . 

previstas no art. 20 do Decreto ri2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procediment 

para cancelamento do registro do fornecedor. - 

do Decreto n2  7892/13. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

(Ata de Restro de Preço - Prego eIetr6nIc n' 212022 NUP 64278.012130/020-70 ..._.........516) 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

Quartel-general em João Pessoa-PB, 18 de janeiro de 2022. 

RODRIGO MA 
Ordenador de Despesas do  

S SANTOS - Coronel 
do do 12  Grupamento de Engenharia 

EDUARDO ALVADJIAN 
RG 27.808.676-7 - CPF/ME: 262.823.828-40 

Engenheiro Quimico - CREA 5062356604 
Representante - Sócio Proprietário 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL 
DEMOCRACIA E LIBERDADE" 

(Atad 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  5.2/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  2/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.012130/2020-70) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12 Gpt E), sediado na 
Avenida Presidente Epitácio Pessoa n2  2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB (CEP: 
58.030-909), inscrito no CNPJ/MF sob o ti2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo 
Sr. RODRIGO MACHADO DOS SANTOS - Coronel, Ordenador de Despesas do Comando do 12 
Grupamento de Engenharia, incrito no CPF/MF sob o número 180.780.338-42, portador da 

cédula de identidade n2  011104174-5 - MDEf, conforme delegação publicada no Boletim 
Interno n2  9, de 13 de janeiro de 2022. e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas na Portaria n2  1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO SRP nQ 2/2022, processo administrativo n.2  
64278.012130/2020-70, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2  7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o rgistro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DESCARTÁVEL E DE LIMPEZA, especificados no subitem 

1.1.1 do Termo de Referência, anexo A do edital de Pregão Eletrônico SRP n2  2/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

(Ata de Registro de Preço— Prego etetrõolco n'2/2022, NU  64278.012130/2020-70 ...... .... 1/6) 
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3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.10 órgão gerenciador será o Comando do 12 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - 

Av. Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909, contatos 

pelo telefone (83) 2106-1617, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira feira no horário das 9:00 às 

12:00 e 13:30 às 16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Av. Presidente Epitácio 

Pessoa, n2  2121, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909. 

3.2.1 Comando do 19 Grupamento de Engenharia - Cmdo 12  Gpt E 

a) Hotel de Trânsito de Oficiais - Rua Desportista Aurélio Rocha 97, Bairro Pedro 

Gondin - CEP 58.031-000, pelo telefone 83 2106 1593 ou 1518. 
b) Setor de Rancho (Aprovisionamento), ao chefe setor, no Aquartelamento do 1 

Gpt E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205 - Bairro áos Estados - João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, 

pelo telefone (83) 2106 - 1624 ou pelo FAX (83) 2106-1511. 

c) Setor de Material (Almoxarifado), ao chefe setor, no Aquartelamento do 19  Gpt 

E (Avenida Epitácio Pessoa, 2205— Bairro dos Estados —João Pessoa/PB) - CEP: 58.030-909, pelo 

telefone (83) 2106— 1624 ou pelo FAX (83) 21d6-1511; 
3.2.2 162  Regimento de Cavalaria Mecanizado - 162  RCMec - Avenida Marechal Rondon 

/fl2 - Alto da Boa Vista - Bayeux - PB, CP 58308-330, telefone: (83) 3232-1014 - E-mail: 

almoxarifado16rcmec@gmail.com;  
3.2.3 Base Administrativa da Guarniço de João Pessoa - BAdmGu JP - Praça Olavo Bilac, 

s/nQ, Varadouro, João Pessoa-PB, CEP: 58.010-060, telefone (83) 3221-2635 - E-mail: 

salc@23csm.eb.mil.br;  
3.2.4 Colégio Militar do Recife - CMR - Av. Visc. de São Leopoldo, 198- Cidade Universitária, 

Recife - PE, 50730-120 - (81) 2129-6390 - E-mail: almox_cmr@hotmail.com  
3.2.5 15° Batalhão de Infantaria Motorizado - 150  BI Mtz - Av. Cruz das Armas, 253 - Cruz 

das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58085-000, contatos pelo telefone (83) 3222-9558 - e-mail: 
almox15bimtz@gmail.com.  

3.2.6 Hospital de Guarnição de João Pessoa - H GuJP - Av. Presidente Epitácio Pessoa, 2121, 
Estados, João Pessoa - PB; CEP: 58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106- 1799 - E-mail: 
fiscadm@hgujp.eb.mil.br.  

3.2.7 1° Batalhão de Engenharia de Construção - 10  BEC - Rua Tonheca Dantas, 463 - 
Penedo, Caicó - RN, 59300-000 - (84) 3421-2446. 

3.2.8 Hospital de Guarnição de Natal H Gu N - Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol, 
Natal - RN, 59015-145 - (84) 3092 - 6728 - E-mail: almox@hgunatal.com.br  

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS` 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n2 8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.892, 
de 2013. 

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Se.1 etário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

(Ata de Registro de Preço - Preg3o eletrônico ni  212022 NUP 64218.012130/2020-70 3/6) 



 

o 

 

 

o 



4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôe 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nãd do fornecimento, desde que este fornecimento nã 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registo de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registra de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n 2957/2011 

P). 

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, até 18 de janeiro de 2023, a partir 
da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 
6.5.2 Convocar os demais fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudiqué o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

6.9.1 Por razão de interesse público; ou 

6.9.2 A pedido do fornecedor. 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto n9  10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52,  inciso X, do Decreto n2  
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 62, Parágrafo único, do Decretb n9  7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei n2  8.666/93, nos termos do art. 12, §19 
do Decreto n2  7892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §49  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, q 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

Quartel-general em João Pessoa-PB, 18 de janeiro de 2022. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, atendendo ao 

despacho expedido pelo Sr. Ordenador de Despesas, faço anexar ao processo n 

64278.012130/2020-70, referente ao Pregão Eletrônico n9  2/2022, UG 160176, aquisição de 

Gêneros Alimentícios e Material de Limpeza,os documentos abaixo descritos: 

1) DIEx n 3-MHEx/ 2022, de 16 de fevereiro de 2022 EL 137; 

2) 2022NC403521, de 03 de fevereiro de 2022 EL 140; 

3) 2022NE000023, de 23 de fevereiro de 2022 EL 144; 

4) 2022NE000024, de 23 de fevereiro de 2022 FL 148; 

5) Termo de Remessa EL 149; 

À~AiLI11~ 
MATEUS DA ROSA MORO - SC 

Auxiliar da SALC / Comando do 12 Grupamento de Engenharia 
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Em/b/ 
ir 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DIEx n9 3- MHEx/2022 

NUP: 64278.002755/2022-95 

João Pessoa, PB, 

Visto: 

16 de Fevereiro de 2022. 

Do Gestor dos MHEx/12  Gpt E 

Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo 12  Gpt E 

Assunto: Solicitação de material Licitado 
Rfr.: Art. 13 das Instruções Gerais para realização de 

licitações no Ministério do Exército - Port Min Nr 305, de 

24 Mal 95 (IG 12-02). 

ÍÍC9 2/2 

Nos termos do contido no Art. 13 das Instruções Gerais para realização de licitações no Ministério 

do Exército - Port Min Nr 305, de 24 Mal 95 (IG 12-02), solicito ao senhor providências junto ao 
Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a requisição de material já licitado, abaixo discriminados, 

destinados ao uso nos Meios de Hospedagem do 12  Grupamento de Engenharia. 

V i. 

- 
UASG PREGÃO ITEM

DESCRIÇÃO 
MARCA/FRABRICANTE/MODELO

UNID QDT
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: FÓSFORO, MATERIAL CORPO 

160176 10/2021 87 MADEIRA, TIPO CURTO Pct c/10 Cx. Pacote
20 2,50 50,00 Marca: Bula 10,00 cx 

Fabricante: Bula 
Modelo / Versão: FÓSFORO 

Descrição Detalhada do Objeto 

Ofertado: DETERGENTE, 
COMPOSIÇÃO: LAURIL ÉTER SULFATO 
DE SÓDIO, APLICAÇÃO: REMOÇÃO 

GORDURA ESUJEIRA EM GERAL, 

AROMA NEUTRO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: COADJUVANTES, 

160176 10/2021 125 ADITIVOS, CONSERVANTES, CORANTES, Embalage 
m500,00 130 1,18 153,40 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: PRODUTO
ML 

DE REFERENCIA: VEJA MULTIUSO 

ORIGINAL SIMILAR OU DE QUALDIADE 
SUPERIOR; EMBALAGEM 
500M1. 
Marca: MARCA PROPRIA 
Fabricante: MARCA PROPRIA 

(DIEx 3/MeFIEx/2022, 1 
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VALOR 
UNID QDT 

DESCRIÇÃO - 

MARCA/FRABRICANTE/MODELO 
TOTAL UNITÁRIO 

COPO DE POLIPROPILENO - 
CAPACIDADE 50 ML, FORMA ALTA 

11 GRADUADO - APLICAÇÃO CAFÉ. 
MARCA: HAPPY/COPOSUL 
FABRICANTE: MINAPLAST/COPOSUL 

Total do Fornecedor: R$ 

/ ; 1 

160176 2/2022 
PACOTE 

COM 100 
UNIDAES 

100 2,93 293,00 

(DiEx 3/MeHEx/2022, 

DESCRIÇÃO . TLOR 

IJASG PREGÃO ITEM MARCA/FRABRICANTE/MODELO
UNID QD

LJNITÃRld\ cfAI, 

AROMATIZANTE DE AMBIENTE, 

PRODUTO DE REFERENCIA: 

AROMATIZANTE AMBIENTAL 

PREMISSE AIR FRESH SIMILAR 

OU DE QUALIDADE SUPERIOR; 

AROMATIZANTE 5 LITROS; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COADJUVANTES, 

ESTABILIZANTES, CORANTE E 

FRAGRÂNCIA, LIQUIDAM 

MODELO: AROMATIZANTE DE 

AMBIENTE DE 51 

Marca: UMPEMAX 

Fabricante: IJMPEMAX 

Modelo / Versão: 

AROMATIZANTE DE AMBIENTE 

DE 51 

PEÇA, ACESSÓRIO, 

COMPONENTE PARA MOP 

ÁGUA, pó, PEÇA, ACESSÓRIO, 

COMPONENTE PARA MOP; 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

PARA SUPORTE MEDINDO 12 

160176 10/2021 141 CM, X 60 CM MATERIAL Un 10 38,79 387,90 

ALGODÃO; COR AZUL. MODELO: 

REFIL MOP PÓ DE 60CM 

Marca: NOBRE 

Fabricante: NOBRE 

Modelo /Versão: REFIL MOP 

PÓ DE 60CM 

Total do Fornecedor: R$ 
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160176 212022 14 
EMBALAG 

EM 500 
GRAMAS 

DETERGENTE SANEANTE. 
MARCA: FOSSA TRAT. 
FABRICANTE: BIOTECNICAL LTDA. 

Total do Fornecedor: R$ 

20 89,5 

1.790,00 

TOTAL GERAL 28.556.41 

CARLOS JOSÉ DE "ELOS - Cap QAO PTrC 

Gestor ds MHEx/ 12  Gpt E 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

1. Autorizo a aquisição dos materiais supracitados; 

2. Verificar os processos licitatórios correspondentes; 

3. Utilizar os seguintes recursos: : EMPENHAR UTILIZANDO OS CRÉDITOS DA NOTA DE 

CRÉDITO 2022NC403521 

4. 4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

João Pessoa/':, em 16 de fevereiro de 2022 

ALEX EV '' 'i CIO1TA - Cel 
Ordenador de Despesas do 12  Gpt E 

(DIEx 3fMeHExI2022, 18 
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S1AF12022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

18/02/22 10:29 USUARIO: FLAVIO LIMA 

DATA EMISSAO : 03Fev22 VALORIZACAO : 03Fev22 NUMERO : 2022NC403521 

UG EMITENTE : 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 167176 / 00001 - CMDO 1 GPT E 

OBSERVACAO 

RESTITUICAO DE RECURSOS ARRECADADOS NA FONTE 6. DIEX 253/CMDO1GPTE 

USO PARA PGTO DE CONCESSIONARIAS E VIDA VEGETATIVA MHEX HT DA UGE ANO 2022 

APLICAR CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR P1 V A L O R 
300063 1 171502 0150270006 339030 167505 IXAPFUNHOTO 109.030,41 

QKNCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA UG : 167505 03Fev22 12:45 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHQ PF12=RETORNA 

1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 41.272.326/0001-55 
Razão Social: BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
Nome Fantasia: BONIBOM ALIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/07/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 02/07/2022 
FGTS Validade: 02/03/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 10/07/2022 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/05/2022 
Receita Municipal Validade: 26/04/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2022 

Emitido em: 21/02/2022 09:47 
CPF: 923.387.980-15 Nome: MATEUS DA ROSA MORO 
Ass: 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 21/02/2022 09:47:31 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 41.272.326/0001-55 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



051RA &itania Integrado 
do AÍ.íri.traçio Ansreira 
do GovsrnuF.der 

Data e hora da consulta: 2110212022 09:48:02 
Usuário: 92338798015 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 
CPFICNPJ: Titulo: Situação Total de Registros O 
41272326 BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI Adimplente Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

  

Código 

  

* Registros incluídos há até 30 dias. 

1 de 1 
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TESOURONÁCiONAL 

'Versão Data/Hora —operação 
002 23/02/2022 11:26:07 Alteração 

9510
d:~ Ananc 
 S̀CE-  RE~R  

Data e hora da consulta: 23/02/2022 13:39 
Usuário: ***387980** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Emitente 
Código Nome Moeda 
167176 COMANDO 10  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA REAL - (R$) 
CNPJ Endereço CEP 

07.541.172/0002-00 AV. EPITACIO PESSOA NR-2205 - TAMBAUZINHO JOAO PESSOA - PB 58030-001 

Município UF Telefone 
JOAO PESSOA PB OD:(83)2106-1594 / SET FIN: (83)2106-1606 

Ano Tipo Número 

2022 NE 23 

.-Célula Orçamentária 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno 

1 171502 0150270006 339030 167505 IXAPFUNHOTO 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

22/02/2022 Ordinário 64278.002755/2022-95 0,0000 293,00 

—Favo recido 

Código Nome 
41.272.326/0001-55 BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
Endereço CEP 
BR 158 12174 SALA 05 PLANALTO 85501-970 
Município UF Telefone 
PATO BRANCO PR (46) 3225-1991 

(—Amparo Legal 

Código Modalidade de Licitação 
126 PREGAO 
Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso Alínea 
LEI 10.520/2002 1 

Descrição 
2022NC403521, 03/02/22, DGP - LIC: PE 2/2022 - UG 160176- DOC REQS: DIEX NO3 MHEX/2022, 16/02/22 -VGC: 
18/01/23. FINDE: AQS MAT COPA E COZINHA. 

Local da Entrega 
AV. PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA 2205. BAIRRO DOS ESTADOS. CEP: 58040-000. JOÃO PESSOA - PB 

Informação Complementar 
16017605000022022 - UASG Minuta: 160176 

Sistema de Origem 
COMPRÂSNET-ME 

1 de 2 



951RA &E~ M" de MnweIraçãa Financeira 
do Caverna Fadarei 

TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 23/02/2022 13:39 
Usuário: ***387980** 

Impressão Completa 

j 
(Versão 

002 
Operação 
Alteração 23/02/2022 11:26:07 

Data/Hora 

Nota de Empenho 

2 de 2 

(-Lista de Itens 

¼ 

(-Assinaturas 

Natureza de Despesa Total da Lista 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 293,00 

Subelemento 21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 

Seq. Descrição Valor do Item 

001 Item compra: 00011 - COPO, MATERIAL POLIPROPILENO, 293,00 
CAPACIDADE 50 ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FORMA ALTA 
GRADUADO 

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

22/02/2022 Inclusão 100,00000 2,9300 293,00 

Ordenador de Despesa 

ALEX EVANDRO CIOTTA 

***.621.698-** 

23/02/2022 11:26:07 

Responsável pela Nota de Empenho 

RICARDO TEIXEIRA NUNES 
***343237** 

23/02/2022 10:47:00 



4 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n4  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 39.924.868/0001-13 
Razão Social: EAL3 VENDAS E SERVICOS LTDA 
Nome Fantasia: ONE AMBIENTAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/10/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEL Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

ON II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 04/04/2022 
FGTS Validade: 22/02/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 22/07/2022 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/04/2022 
Receita Municipal Validade: 01/04/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Emitido em: 21/02/2022 09:48 1 de 
CPF: 923.387.980-15 Nome: MATEUS DA ROSA MORO 
Ass: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 21/02/2022 09:48:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EAL3 VENDAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 39.924.868/0001-13 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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'-- racionaIizaço de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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OSIM^A &nalno 
de A.iiíetção Ananceira 
do Governo Federal 

Data o hora da consulta: 21/0212022 09:49:28 
Usuário: 92338798015 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 

CPF/CNPJ: Título: Situação Total de Registros O 
39924868 Credor/Devedor não existente no Siafi Adimplente Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

iT 

* Registros incluídos há até 30 dias. 

1 de 1 
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Versão Data/Hora Operação 
23102/2022 11:26:07 Alteração , 002 

Á 1» 

OSIRA &,tema Integrado 
de MI.iiiatraçãO Financaea 
do Governa Federe 

(Fln° t4

10  GO,  
Ru.nca 

\  TESO KM 

Data e hora da consulta: 23/02/2022 13:40 
Usuário: ***387980** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente 
Código Nome Moeda 

167176 COMANDO 10  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA REAL - (R$) 
CNPJ Endereço CEP 
07541.172/0002-00 AV. EPITACIO PESSOA NR-2205 - TAMBAUZINHO JOAO PESSOA - PB 58030-001 
Município UF Telefone 

JOAO PESSOA PB OD:(83)2106-1594 / SET FIN: (83)2106-1606 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno 

1 171502 0150270006 339030 167505 IXAPFUNHOTO 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

22/02/2022 Ordinário 64278.002755/2022-95 0,0000 1 .790,00 

rFavorecido  
Código Nome 
39.924.868/0001-13 EAL3 VENDAS E SERVICOS LTDA 
Endereço CEP 
ALUISIO AZEVEDO 158 APT 15 SANTANA 02021-030 
Município UF Telefone 
SAO PAULO SP 

(—Amparo Legal 

Código Modalidade de Licitação 
126 PREGAO 

Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso Alínea 
LEI 10.520 /2002 1 

Descrição 
2022NC403521, 03102/22, DGP - LIC: PE 2/2022 - UG 160176- DOC REQS: DIEX N13 MHEXI2022, 16/02/22 - VGC: 
18/01/23. FINDE: AQS MAT LIMP E HIGIENIZAÇÃO. 

Local da Entrega 
AV. PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA 2205. BAIRRO DOS ESTADOS. CEP: 58040-000. JOÃO PESSOA - PB 

Informação Complementar 
16017605000022022 - UASG Minuta: 160176 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Ano Tipo Número 
2022 NE 24 

--Célula Orçamentária-- 

1 de 2 
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Nota de Empenho 

Data Operação 

23/02/2022 Inclusão 
Quantidade Valor Unitário 

20,00000 89,5000 

Valor Total 

1.790,00 

Versão Data/Hora Operação 
23102/2022 11:26:07 Alteração 002 

10510F1 

  

da Mvuiiniitrçáo Financuira 
do CuvumoFedei 

TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 23/02/2022 13:40 
Usuário: ***387980** 

Impressão Completa 

Natureza de Despesa Total da Lista 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.790,00 
Subelemento 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO 

Seq. Descrição Valor do Item 
001 Item compra: 00014- DETERGENTE SANEANTE, ASPECTO FÍSICO 1.790,00 

PÓ, COMPOSIÇÃO COM BACILLUS VIÁVEIS 

(__Lista de Itens 

—Assinaturas 

Ordenador de Despesa 
ALEX EVANDRO CIOTTA 
***.621.698-** 

23/02/2022 11:26:07 

Responsável pela Nota de Empenho 
RICARDO TEIXEIRA NUNES 
***343237** 

23/02/2022 10:47:00 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE REMESSA À CONFORMIDADE DE GESTÃO 

Ao vigésimo terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, faço a 

remessa dos autos do processo n2  64278.012130/2020-70, que trata da AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS e MATERIAL DE LIMPEZA, por conta do PREGÃO ELETRÔNICO N2 

2/2022, UG 160176, VOLUME 1, com 149 (cento e quarenta e nove) páginas ao Sr Chefe da 

Conformidade de Gestão do Comando do 12 Grupamento de Engenharia, objetivando 

arquivamento e controle. 

MATEUS DA ROSA MORO - SCt 

Aux da SALC/Cmdo 12  Gpt E 

Recebi em de 25 de fevereiro de 2022 

Assinatura: 

Nome completo: DORGI " DE FREITAS SILVA FILHO 

Posto/Graduação: 22  Sgt R/1 

Função: Aux Conformador de Registro e Gestão 
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